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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Processo Administrativo n.o 3612022

OBJETO - Contratação de empresa especializada para
destinação fina! de resíduos domiciliares.

VALOR - RS 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).

DOTAçAO -

D

Dotações

2022 i23o los.ooz.lt.stz.o160.2011lo la.s.so.39.oo.oo lDoExercício

Rua Walfredo Bittencourt de MoÊes no 222, Centro, I43. 3266.8í00, E - 86.250-000 - Nova
Santa Bárbara, Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.Dr-oov.br - www.nsb. or.oov-br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
Rua Walfredo Bittencourt de lroraes no 222, Fone/Fax (043) 32668050 - CNPJ N.o 95.561 .080i0001-60

E-mail: pmnsb,? nsb pr.gov br- Nova Santa Bátba,a - PaGná

Correspondência Interna

De: Secretaria de Obras

Para: Licitação

Assunto: Contratação de empresa para realização e execução da destinação final de

resíduos sólidos urbanos

Venho pela presente, solicitar a Vossa Senhoria contratação de

empresa para a realização e execução da destinação final de resíduos sólidos urbanos

de aproximadamente 200 toneladas de lixo.

Os resíduos sólidos serão transportados pelo Município e

descartados em local (aterro) a ser indicado pela empresa vencedora do certame

diariamente, ou sempre que completar o volume máximo de resíduos permitido pelo

veículo.

A realização da contratação supra mencionada, abrangerá o tempo

necessário, até que o novo processo licitatório esteia pronto, haia vista, ter havido

impugnação de edital, motivo que ocasionou a suspensão do pregão presencial

010/2022. Salientamos que o novo certame encontra-se em andamento. A aquisição

será feita respeitando sempre o menor preço, o princípio da economia e transparência,

solicitando para isso que seja realizado o processo de dispensa de licitação nos moldes

artigo 75,1V, "e" da Lei 14.133/2027.

Nova Santa Bárbara, 07 104/2022.

o*furfu,"a.*Y
Secretário de Obras, Trabalho e Geração de Empregos
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊHcra rrureRua

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação a correspondência expedida
pela Secretaria Municipal de Obras, solicitando a contratação de empresa
especializada para destinação final de resíduos domiciliares, para que seja verificada
a possibilidade de dispensa de licitação.

Atenciosamente,

pal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, Z 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná

Nova Santa Bárbara, 1110412022.

Sendo o que se apresenta para o momento.



PREFEITURA MUNICIPAL 04

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNClA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1110412022

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Cotações

Assunto: Orçamentos para estimativa de preços

Solicito que se,jam providenciados orçamentos para
contratação de empresa para a realizaçáo e execuçáo da destinação íinal de
resíduos sólidos urbanos, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras,
anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

X-^* \k* \* S-Jo
Lgi| Flávio dos Santos

Yetor de Licitaçôes

Recebido por

Nome Qo\.í^'..-

oata: \l loQ IJoJJ

Assinatura

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb l' ov.br



Proposta: 86/2022

Almirante Tamandaré, 11 de abril de 2022.

A

Prêfeitura Municipal de Nova Santa BárbaÍa - Paraná.

A/C: Patrícia de Souza

Assunto: Proposta de Precos

A Sanetran Saneamênto Ambiental Eireli, inscrita no CNPJ ne 95.391.876/0001-12, sediada à Rodovia

Vereador Admar Bertolli, 6.159, na cidade de Almirante Trmandaré/PR, apresenta sua proposta de preços para os

serviços relacionados abaixo:

Observação: Nosso Aterro flca locado no Município de Assaí a 29,1 quilômetros do município de Nova Santa

Bárbara.

' Sonelron Soneomento Ambientol Eireli

CNPJ: 95.39 I .87 6/0001 -12

Item Quantidade Serviço Valor unitário Valor Total

1
200

toneladas

Contratação dê empresa para a realização e execução da

destinação final de resíduos sólidos urbanos. Os resíduos
serão transportados pelo município e descartados em
local (aterro) a ser indicado pela empresa vencedora do
cêrtame diariamente, ou sempre que completar o
volume máximo de resíduos permitidos pelo veículo.

Rs 29.800,00

www.sonetÍon.com.br
sonetronGlsonêtron.com.br @

9
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Rs 149,00

' Rodovio Vereodor Admor Bertolli. ó159
CEP 8350ó-430 - Almironte Tomondoré - PR

4r 3355-5ó00 t



Íanelran

Sanetrân Saneamento
Ambiental Eireli

F

Ft

Validade da proposta: 30 (trinta) dias

Atenciosamente,

Sanetran Saneamento Ambiental Eireli

Nova sanla 8árbara

SANETRAN - SANEAMENTO
AMBIENTAL EIRETI

ROmt/!^\,ERE^OORÂOXÁn gERTOul |t stig

Ígs.sgr .876/000 í - 1 2'l

JL
JO UAMfiS^lA- CE* t35m{a}

AI.MIRA}JTE TAIIANDÂRÊ . PR

Sonelron Soneomento Ambientol Eireli

CNPJ: 95.39 I .87 ó /OAOI -12

fii 25 n)in

www.sonetron.com. br
so netro n Gtso netro n.co m. br
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Rodovio Vereodor Admor Bertolli, ó159
CEP 8350ó'430 - Almironle Tomondoré - PR
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MINISTÊRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

Nomê: SANETRAN - SANEAMENTO AtuIBlENTAL EIRELI
CNPJ: 95.39í.876/0001 -'12

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Esta ceÍtidão e válida para o estabêlêcimênto malriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, pâra
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujêito pâssivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' â 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, dê 24 de julho de 1991 .

A aceilação dêsta certidão está condicionada à verificação dê sua autenticidadê nâ lnteÍnet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http:/ /vww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão ernltiqa€râ(uitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751, de 2/10/2014
Emitida às íí.02:48 d\dia 06/01/2022 <hora e data de Brasília>.
váhda aÉ q5lo7l2022l
Código de Àontrole d/certidão: ACgE.9801.ô678.1FE5
Qualguer ra\39lemenda invalidaÉ este documento.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nâcional cobrar e inscrever quaisquer dívidas dê
responsabilidade do sujêito passivo acimâ identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

'1. constam débilos administrados pela Sêcretaria da Rêcêita Federal do Bíasil (RFB) com
êxigibilidâde suspensa nos lermos dô art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro dê 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objêto dê dêcisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de ceÍtiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

Conforme disposto nos ârts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da ceÍtidáo
negaüva.



131O412022 10:45 Consulta Regularidade do EmpregadoÍ
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Ccrtificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição3
Razão Social:
Endereço:

95.391.87610001-12
SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIREU
R VEREADOR ADMAR BERTOLLI 6159 / JARDIM MARAMBATA / ALMIRANTE TAMANOARE / PR / 83506.430

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou
encargos devidos, dêcorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadet9g/04/2022 08/os/2022

Certificação Número: o4 77347620624

Informação obtida em 73/04/2022 LOi45i37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site
da Caixa: www.caixa.gov.br

€
ao

https://consulta-crí.caixa.gov.br/consultacrf/pa9es/consultaEmpregadorjsÍ 1t1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE |NSCRIÇÁO

95.391.876/0001.12
[IATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

2511111992

SANEÍRAN - SANEAMENÍO AMBIENTAL EIRELI

T|TULO OO ESTÀBFI FCIMFNTO (NOME OE ÍAT{IASIÁ'
DEMAIS

côorcÔ E DESCRçÀO D^ ÁTrvrOAOE ECONô{!|CI PRTNCTPAL

3E.1í-/t{0 - Coleta de resíduo5 nâo{êÍlgoao.

c E OESC oas aTrvroaoEs Êc rcas sÉcuN
3?.02-9{0 - Ativldâdês relâclonadas a esgoto, êxcêto a geslào de Íedês
38.í2.2.00 - Colêta dê Íêsiduos peÍigoso§
38.2í-l-00 - TÍatamênto ê di6poôlção dê rêâiduo6 nãofêrigosos
38.394-0í . U5ina6 dê compoatagom
38.39.4-99 . Recupêração do materlals não êÊpecillc.dos anterio,mentê
,13.30.+{X. Sêrviços dê plntura dê ediÍÍclos êm geral
,16.í8{-99 - Outroa represêntantês comêÍclals ê agêntes do coméÍcio especializado êm produtos náo especlÍcados
anteriormênle
,16.86-9{2 - ComéÍcio atacadista dê êmb.lagên§
,19.30.2.01 . TranspoÍlê rodoviário do carga, ôxcêto produtos peÍigosos e mudanças, municipá|.
,19.30.2{2 . Tren6porle rodoviário dê caÍga, êrceto produto6 pêrlgosos ê mudanças, intêrmunicipal, intêrêstadual ê
Inlernaclonal
52.2í-4-O0 - ConcessloôáÍlas de rodovla8, ponte§, túnels e sêdiços relacionados
68.10-2{1 - Comprâ e v6nda do lmóvels pÍóprloE
ô8.í0.2.02 -Aluguêl de lmóvêis próprlos
71.12.0.00 - Sêrviço8 dê ongonha .
77.39{.99 - Aluguel dê outras máquinas e equipamêntos comêrciais ê induêtriais não êspeciíicados antêriomêntê, sem
opcrador
8'1.294{0 - Alividades de limpe.a náo êôpêclílcadas .nteÍio,mente

CÓoIGo E oESCRIçÀo DA NÂIUREZA JI]RIoEA
230-5 . Emprêaa lndlvidual dê Re3pon3.bllldâde Llmltada (dê Natureua EmpÍesári

R VEREADOR ADMAR BERTOLLI
NÚMERO

6í59

83.506{30 JAROIM MARAMBAIA ALiIIRANTE TAIIANDARE

ENOERÊÇO ÍELÊFONÊ

(41) 33s5-5608/ (41) 33s5-5624SANETRAN@SANETRAN.COM.BR

PR

ENTE FEOERATIVO RÊSPONSAVEI (EFR)

OATA DA SIÍUAÇÂO CADASIRÂT

24,/49Í2005

SITIJAçÃO ESPECIÀL DAÍA DÀ SIÍUAÇÃO ESPECAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.8ô3, dê 27 de dezembro de 20'18

Emitido no diâ 1310412022 às í0:45:45 (data e hora de Brasília). Páginâ: í/í

1t1

ü
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EMPRESA CERTIFICADA

lso 9001
GESTAO OE QUALIDADE

oríuo ttzTzozz
A aREFEITURA MUNIctpAL DE Nove sntttrl gÁneaRA - ESTADo Do penlttÁ

KURICÂ AMBIENTÂL S/4.. pessoa !urídica de direito privado, inscrita no CNPf/MF

sob na 07.706.588/0002-23, com sede na Rodovia Celso Garcia Cid, 12633 Gleba Cafezal,

Londrinâ, Estado do Paraná, vem, respeitosamente, por intermédio de sua procuradora,

apresentar orçamento nos termos solicitados.

O valor estimado para destinação final dos resíduos sólidos em aterro sânitário é de

R$160,00 (cento e sessenta reais) por tonelada.

Neste valor nâo estão inclusos custos de transporte dos resíduos, o preço é para

recebimento na porta do Aterro SanÍtário.

Nos colocamos a disposição para eventuais esclarecimentos.

E-mail para contato: elisangela@kurica.com.br

Telefone: (43)337 4-4400 ou (43) 99814-5171

Londrina, 72 de abril de 2022.

Atenciosamente,
-1/

..-. 
tl t r4fuu !

KURICA AMBIENTAL S/A
ELISANGEU MARCELI AREANO ARDUIN

PROCURADORA
RG 50913015 CPF 016722989-38

KT RICA AMBTENTÀL s/A IsEToR Df LtctTAÇôEs
Contato: (43) 337.í-1400 | E-maili elisangela(4lkuÍicaâ bienral.com.bÍ

Contratação de empresa para a realização e execução da destinação final de

resíduos sólidos urbanos.



131O4D022 10:47

BRÂSIL

(HTTPS://GOV.BR)

Certidão de Debitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

A certidão deve ser emitida para o CNPJ da matriz - 07.706.588/0001 -42.

Novâ consu lta (/Servicos/certidaointernet/PJlEmitir)

11

Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União

httpsr/solucoês.rêcêitâ.íazenda.gov.br/Servicoícertidaointêmêt/PJ/EmitirMerificar 111
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CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: KURICA AMBIENTAL S/A
CNPJ: 07.706.588/0001 -42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito pâssivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administradôs pêla SecÍetaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos têrmos do art. '151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código TÍibutário Nacional (CTN), ou ôbjêto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para íns de certiÍicação da regularidadê flscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida paÍa o estabelecimenlo matriz e suas filiais e, no caso de ente Íedêrativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do ârt. 11 da Lei no 8.2í2, de 24 de.iulho de í99'1.

A âceitaçáo desta cerlidáo está condicionada à verificâção dê suâ âutenticidadê na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <ht1p:/,vww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão mentê com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2l1Ol2O14
Emitida às
Válida ate
Código de

ia 2610312022 <hora e data de Brasília>

rtidão: DEDí.14í4.38F4.E385

\, Qualquer enda invalidaÍá este documento.

41 do

trole da
ou

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedêÍal do Brãsil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional
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13tO412O22 1049 Consúlta RegulaÍidade do Empregador

13
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CÁ,,,X/[
CÂIXA EC'JNÔM'CÂ FEDEÉAL

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF

hscrição: 07.706.s88/ooo2-23
Razão sociãl: KURICA AMBIENTAL sA
EndeÍeço: RoD cEl-so GARCIA CID SN KM 377 / GLEBA FAZENDA PALHA / LONDRINA /

PR / 86050-901

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima idêntificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigaçôes com o FGTS.

í>----\
validade326/03 tzo22 al2.4/ 04/2022)

certif icação N úmero: X2aáo47 08 s99 58 1 03

Informação obtida em l3/O412O22 ].1t492l2

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1t1https://consulia-crÍ.caixa.gov.br/constJltacíÍ/pageS/consultaEmpregêdor.jsf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NÚMERO OE TNSCRTçÂO

07.70ô.588/0002-23
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

111O1t2007

14

KURICA AMBIENTAL S/A

ÍITULO OO ESÍABEIECÁIENÍO (NOME OE F NÍAS|^)
KURICA AIIBIENTAL S.A. DEMAIS

OE

E DESCRTçÃO OA AÍNTOADÊ

38.21-1{0 - Tratamento ê disposlção de re6íduos nâo.pêrigosos

E DESCR oasÂÍrvrDAoEs rcas sEc
38.1í-4.00 - Colêta de resíduos não+êÍlgosos
38.22.0.00 - TÍatamênto e disposiçâo dê Íêsiduos pêrigosos
38.39{-99 - RêcupêraÉo dê matêriais não eôpeciricados antêÍioÍmente
41.20-a-00 . construção dê êdificios
43.t1{{2 . P,eparaÉo de cantêaÍo ê llmpêzâ de teíreno
,13.99.1{l . Administração dê obras
3E.12-2{0 - Colêta dê.esaduos pêígoao§
64.62.0-00 - Holdings dê instituiçôês não.ínancêlras
8í.29.0{0 - Atividadês de limpêza não êspêciÍicadas anteÍioÍmentê
49.30-2-02 - Taanspoalê rodoviá,io d6 caÍga, exceto produtos pêrigosos ê mudanças, intêÍmunicipal, intê,êstadual e
inlêrnacionel
77.32.2{í . Aluguel de máquinas ê equlpamêntoâ pâÉ constÍuçáô 6em opêÍâdor, exceto andaimê6
77.19.5-39 . Locação de oulÍo6 meios dê transportê não êspêclícados antoÍlormente, §em condulor
49.30-2-03 - Íranspoíê rodovlário de produtoa perigosos
68.í0.2.02 . Aluguel de imóvels p.óprlo6

cÔDrco E D€SCR|ÇÀO DA NATUREZA JURjDICÀ

205-4 . Sociêdadê Anônima Fechada

ROD CELSO GÂRCIA CID
NÚMERO

12.633 LM 367 PR 445

cÊP
86.0,í4-290

ENOEREÇO ELETRÔNICO

aBACO_CONTABtLtDAOE@YAHOO.COM.BR

LONORINA

TELEFONE

(43) 3327{432

ENTE F'O€RÁÍIVO

srTuÀçÁo ÊsP€craL

OATA OÂ SÍTUAÇÀO CADASTRA!

11rc1nOO7

OATA OÁ SIÍUAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.8ô3, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 1310412022 às 10:49:í5 (data e hora de Brasília). Página: í/1

PR

111

ü

GLEBA CAFEZAL
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(+tÊr,m.Mg
Apucarana, 13 de abril de2022.

À
MUNtcÍPto DE NovA SANTA BÁRBARA
A/C - St,. Patrícia dê Souza
Fone: (43) 3266{100
ReÍProposta de preco

Prezado (a) Senhor (a),

Terra Norte Engenharia AÍnbiental Ltda., empresa licenciada para Recebimênto, Tralamento,
ValorizaÇão e DisposiÇão Final de Resíduos Sólidos Classes l, ll A e ll B, vem por meio desla,
formalizar uma proposta de preços para prestação de serviços de tratamento e disposição Íinal
de resíduos, a ser efetuada na Centrâl de Valorização de Resíduos - CVR Apucarana,
localizada à Estrada Barra Nova, no 1.500 - Gleba Nova Ucránia, em Apucarana - PR.

1. Preço unitário, por classe de resíduo, para tratamento e destinação final, cotado em t
(toneladas):

2. Havendo interesse solicitamos que sejam remêtidos os seguintes documentos:

. Laudo de Classificação do Resíduo Sólido - LCRS, para cada classe de resÍduo a
ser contratado;

. AutorizaÉo Ambiental emitida pelo Órgão Ambiental conÍorme Portaria IAT

21212019.

. Cópia do Contrato Social e/ou última alteração contratual do gerador do resíduo;

. Se, porventura, outra pessoa assinar pela empresa, enviar cópia da Procuração,
indicândo o nome do representante legal ou responsável pelo envio do resíduo;

. Dados cadastrais da empresa:

o Aceite com carimbo, data ê assinatura do representante legal da empresa, ou
responsável pelo envio do resíduo, no local indicado neste documento.

3. Condiçôes de Pagamento: Faturamênto dia 25 dê câda mês, com vencimento dia 5 do
mês seguinte, mediante aprovação de cadastro.

Resíduo
Preço (R$ / t)

Classe ll-A Classe I

Resíduos Sólidos - Classe ll-A
(Reieitos lnservíveis)

xxxxxx

6cíilóno: Ruo Tofio 8íesolin. .49] solo 3 . Cep 8ó.m2-39O. Fone/Íox 55 {O{3J 3.ü25'2'dX}
CVR Ap.rcoíono: R!íoclo Boío Novo. l.í)0 . Novo Ucrônlo . fone 55 ÍO43) 9982 2ó44

Âpucoíono . PôÍonó . &o5il
ômbiênlol q'lêíonoíle.erg.Oí. x.ws,iaíonoílê.êrg.bí

R$ 168,00 / r
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4. A validade da presente proposta é de l5 dias.

5. Após análise dos documentos e formalização do contrato, o envio de resíduo estará liberado
após cadastro no site do SINIR httos://mtr.sinir.qov.br/#/ para emissão do MTR Nacional -
ManiÍesto de Transporte de Resíduos.

6. O ingresso de resíduos na Central de Valorização de Resíduos - CVR Apucarana será
liberado mediante apresentação na entrada da unidade do MTR Nacional em 03 (três) vias
assinadas pelo Gerador e Transportador do resíduo.

7. Em caso de dúvidas pedimos a gentileza de entrar em contato com pelo telefone/fax (43)
3425-2200.

Atenciosamenle,

Terra E ental Ltda.

L Aceite da Proposta

Local e data Assinatura com carimbo

Escíiloíio: Ruo Tolito kêsolin. {9 I solô 3 . Cêp 8ó.802-390 . Fcne/tox 55 10{31 3426.2100
CVR Ápl,coÍono: ElÍcdô Sono Novo. 1.500. Novo Ucónio . foôê 55 í0.43) 9982-2ó81

ApúcoÍono . Porcnó . 3.oíl
ômbienicl Êleíonorle-eng.ôí. *rw.têíorÉílê-êôg.bí
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TERRA NORTE . ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 05.465.3271000 1-52

Ressalvado o direito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dívidâs de
Íesponsabilidade do sujeito passivo acima identiíicado que vierêm a seÍ âpuradas, é cêrtiÍicado quê:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspênsa nos têrmos do art. 15í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão iudicial que delermina sua
desconsideração para Íins de cêrtiÍicação da regularidade Íscal, ou ainda náo vencidosi e

ConÍorme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento têm os mesmos efeitôs da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelêcimênto matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
tôdos os óÍgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à siluação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alínêas'â' â 'd' do parágrafo único do art. 1'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endêrêços <http://rÍb.9ov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida tuitamênle com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de Z1O|2O14.
Emitida
Válida a
Código o: 71C4.9C2E.821 E.7F64

- Qualouerv nda invalidará este documento

25:3
7 l08t?022.

conlrole da
OU

2. não constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

dia 0810212022 <hora ê data dê Brasília>.
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CA'XA
- -lJÀ a-.:,'-:,1.1'11,,! - r--À F EL-ÉFÀ L

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: os-46s.327looor-s2
RAzãO SOCiAI: TERRA NORTE ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

Endereço: R PROFESSORÁ TALTTA BRESOLIN 491 / JARDIpI SAO PEDRo / APUCaRANA /
PR / 86802-390

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.7,
da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a empresa
acima identificada encontG-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validadet26/03/2022 a

Certificação Número: 202 04641002s1626

Informação obtida em L3/04/2022 11:34:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

4/04/2022

https://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmprêgâdor.jsf 111
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMEROOE TNSCRTçÁO

05.465.32710001-52
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

11t1212002

TERRA NORTE . ENGENHARIA AMBIENTAL LTOA

TIÍULo Do ESÍÁBELECIMENÍo (NoME DE FANÍASIA) PORTE

DEMAIS

L{EfR)

IVO DE SI

E DESCR OAATIVIOAOE

71-'Í2.0.00 - Sêrviços dê engenhaÍia

É OASAÍIVIOADES
38.'12-2-00 - Colêta dê Íesíduos pedgosos
38.2í.í.00 " Tralamenlo e disposição de Íêsíduos não.pêÍigosos
38.22{){0 -Írâtamênlo ê disposição de Íêsíduos pêÍigosos
49.30-2.0í - Transportê rodoviário de carga, êxcêto pÍodutos pêrigosos ê mudanças, municipal.
49.30-2{2 -Transportê .odoviário de carga, êxceto pÍodutos perigosos e mudanças, intermunicipal, intêresladuale
intêÍnacional
49.30-2{3 - Transportê Íodoviário dê produtos perigosos

cóorGoE oEScRtÇÀo oA NATUREZA JURiotcA
206-2 . Sociêdade Emprêsária Limitada

EST BARRA NOVA
NÚMERo

1500
COMPLÉMÉNÍO

LOTE GLEBA NOVA UCRANIA

86.800-970 APUCARANA PR

€NDERÉÇO ÊLEÍRôNICÔ
ê5ci9uacu@uo!-com.br

OATÂ DA SITUAçÃO CADASÍÊAL

03/1't12005

GLEBA NOVA UCRANIA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB nô 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1310412022 às 11:33:49 (data e hora dê Brasíliâ).

OAÍA DA SITIJAÇÃO ESPECTAL

Página: í/1

1t1

TELEFONE

l13l 3422 447 1 t l43l 3422 -1 47 1



20Página I de 10

I
TERRA NORTE ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA
cNPJ/rr{F - 05.4 65.327 I 0001 -52
NIRE - 41204934625
}IO\IA ALTERAÇÃO E COI'{SOLtDAÇÀO DO
CONTRÀTO SOCIAL

Álveno GUGELMIN PEREIRA JoRGE, brasileiro, divorciado,
engenheiro civil e empresário, residente e domiciliado à Rua
Francisco José Ferreira, no 165, CEP 86.803-130, Jardim Vale
do Sol, em Apucarana, Estado do Paraná, portador da cédula
de identidade civil RG no 3.023.770-6-SSP-Pr, expedida pelo
lnstituto de ldentiÍicação do Estado do Paraná, e do CPF. no

462.733.369-20, sócio componente da sociedade empresária
que gira sob a razão social de "TERRA NORTE ENGENHARIA
AMBIENTAL LTDA - EPP" com endereço à Estrada Barra
Nova, no 1.500, Gleba Nova Ucrânia, Cep 86.800-000, em
Apucarana, Estado do Paraná, com contrato social, registrado
na Junta Comercial do Estado do Paraná NIRE sob no
41204934625, em sessão de 'l 1 de dezembro de 2.002 e última
alteração de Contrato Social sob no 20191658235 em sessão de
1410512019 e inscrita no CNPJ sob no 05.465.32710001-52,
pelo presente e na melhor forma de direito resolvem alterar seu
contrato social de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O SóCiO ÁIVERO GUGELMIN PEREIRA JORGE, qUE

possui na sociedade, a quantia de 2.000.000 (Dois milhões) de cotas no valor de R$
1,00 (um real) cada cola, totalizando R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais) sede e
transfere partê de suas cotas como seguê:

- A sócia ingressante: GPJ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÔES - ElRELl,
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Professora Talita Bresolin no

491 - Sala 04, CEP 86.802-390, Jardim São Pedro, em Apucarana, Estado do
Paraná, com registro na Junta Comercial do Paraná NIRE sob no 41600492005 e
inscrita no CNPJ sob no 14.259.591/000í -20, representada nesta ato pelo seu
administrador ÁlVeRO GUGELMIN PEREIRA JORGE, brasileiro, divorciado,
engenheiro civil e empresário, residênte e domiciliado à Rua Francisco José Ferreira,
no '165, CEP 86.803-130, Jardim Vale do Sol, em Apucarana, Estado do Paraná,
portador da cédula de identidade civil RG no 3.023.770-6-SSP-Pr, expedida pelo
lnstituto de ldentiÍicação do Estado do Paraná, e do CPF. no 462.733.369-20, que
adquire parte de suas cotas, ou seja, 100.000 (Cem mil) cotas no valor de R$ 1,00
(um real) cada cota, totalizando R$ 100.000,00 (Cem mil reais), pagos da seguinte
forma:

À w.l.ldàd. d.ttc d.cuDênto, 6ê !q,râ6êo, fj.cà .ujêito à coqrovrçIô d€ 3uà aut€nticidadâ nos rêsp€ctivo! po.tàir
Infornândo .êuB E.sp.ctivo! código! dê vêllficaçáo
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2
TERRA NORTE ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA
cNPJ/MF - 05.465.327 t0001 -52
NrRX - 41204934625
NONA ALTERAÇÂO E CONSOLIDAÇÃO DO
CONTRATO SOCIAI-

- R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) pagos em dinheiro, neste ato, que após
contados e conferido lhe é dada a mais plena geral e irrevogável quitação, declarando
nada mais a haver a receber da presente transação;

- R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) representados por uma nota promissória
emitida contra a GPJ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES - ElRELl, com
vencimento para 10 de setembro de 2.019;

- R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) representados por uma nota promissória
emitida contra a GPJ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÔES - ElRELl, com
vencimento para 10 de outubro de 2.0'19;

- R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) representados por umâ nota promissória
emitida contra a GPJ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÔES - ElRELl, com
vencimento para '10 de novembro de 2.019.

CLÁUSULA SEGUNDA: - Em decorrência da presente alteraçâo de contrato, o
Capital Social, fica assim a distribuição das cotas entre os sócios:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As cotas sociais são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A responsabilidade de cada sócio é rêstrita ao valor de
suas cotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social.

2L

soctos (%\ COTAS VALOR

Álvaro Gugelmin Pereira Jorge 95% R$ 1.900.000,00

GPJ Empreendimentos e Participações - Eireli 5% 100.000 R$ r 00.000,00

TOTAL 100% 2.000.000 R$ 2.000.000,00

À walicLâclê dê3tê docütoêDto, sê inPr_êsso, ficâ sujeito à coq)rowaçâo dê sua autêrricialâdâ nos têspêêrivos portàishforllado sêus lesp€ctivôs códigos dê werificâçáô

'Í.900.000
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TERRA NORTE ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA
CNPJ/MF - 05.4ó5.32710001-52
NIRE - 41204934625
NONA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO
CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade será administrada pelo sócio Álvaro Gugelmin
Pereira Jorge, com plenos poderes na condução dos negócios sociais, cabendo-lhe
o uso da denominação social e a sua representação - individual, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja a favor de
qualquer cotista ou de terceiros.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal aos administradores, a tÍtulo de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que
nâo estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa
da conconência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA QUARTA. Ao término de cada exercício social, ou seja, em 31 de
dezembro de cada ano, a administradora prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas,
os lucros ou prejuízos apurados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A critério dos sócios e no atendimento de interêsses da
própria sociedade, o total ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de
reservas de lucros ou então permanecer em lucros acumulados para futura
deslinação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sociedade deliberará em reunião dos sócios,
devidamêntê convocada, a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional
aos percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007
da Lei no 10.40612002.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente
lucros do exercÍcio, com base em levantamento de balanço intermediário, observada
a reposição de lucros quando a distribuição afetiar o capital social, conforme
estabelece o artigo '1 .059 da Lei '10.406/2002.

À e.ll.lâdê al,âBt! docr-êntô, r. iq,rê!8o. l1êr tujêitô á êoçrovâçto .lâ .uà âutênticid.dê noa E.lt.êtiwoB portâit
tnfoEâldo ..u! rêapêcti.vo! código, dâ v.lific.ção
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TERRA NORTE ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA
CNPJ/MF - 05.465.327l000 l-52
NIRE - 41204934625
NONA ALTERÂÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO
CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas da sociedade e poderão designar
administradores sócios ou não sócios, quando for o caso.

CLÁUSULA SEXTA: - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e fechar filiais
ou outra dependência, mêdiante altêração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA SÉTIMA: No caso de falecimento de qualquer dos sócios, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores ê o incapaz - se houver.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor
dos haveres do falecido será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚttlcO: - O mesmo procedimento será adotado em outros casos êm
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA OITAVA: As deliberações sociais, ainda que impliquem qualquer
alteração do contrato, tais como: modificaçôes do objeto social, transformação do tipo
jurídico da sociedade, incorporação, fusão, cisão, dissolução e extinção da sociedade
depende do consenso de todos os sócios.

CLÁUSULA NONA: - DO DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE - EPP - A empresa declara, sob as penas da lei, que se desenquadra da
condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 1411212006.

CLÁUSULA DÉCIMA: - CONSOLIDAÇÃO: Tendo em vista as alterações acima, os
sócios decidem consolidar o Contrato Social da Sociedade, o qual, consolidado, passa
a vigorar na integra com a seguinte redação:

À vâ11<1,ôdê d.!t docuDêntô, 6ê iry!êsso, fica rui6i.to À coçrovâçãô dê suâ âutênticidàdê nos .ê.pêcri.vo! polrâj.s
InfolDàndo aêu! râap.ctlwo! código! dâ vêrifr.caçáo



Página 5 de 10

5
TERRA NORTE ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA
cNPJ/M F - 05.465.327 t0001-52
NrRE - 41204934625
NONA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO
CONTRATO SOCIAL

CONTRATO SOCIAL
TERRA NORTE ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA
cNPJ/MF - 05.465.327l000í -52
NtRE - 4í204934625

ÁIVNNO GUGELMIN PEREIRA JORGE, brASiICirO,
divorciado, engenheiro civil e empresário, residente e
domiciliado à Rua Francisco José Ferreira, no 165, CEP 86.803-
130, Jardim Vale do Sol, em Apucarana, Estado do Paraná,
portador da cédula de identidade civil RG no 3.023.770-6-SSP-
Pr, expedida pelo lnstituto de ldentiÍicação do Estado do
Paraná, e do CPF. no 462.733.369-20, e GPJ
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÕES - ElRELl, pessoa
jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Professora Talita
Bresolin no 491 - Sala 04, CEP 86.802-390, Jardim São Pedro,
em Apucarana, Estado do Paraná, com registro na Junta
Comercial do Paraná NIRE sob no 4í 600492005 e inscrita no
CNPJ sob no 14.259.59110001-20 sócios componentes da
sociedade empresária que gira sob a razão social de "TERRA
NORTE ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA" com endereço à
Estrada Barra Nova, no 1.500, Gleba Nova Ucrânia, Cep
86.800-000, em Apucarana, Estado do Paraná, com contrato
social, registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná
NIRE sob no 4'1204934625, em sessão de 11 de dezembro de
2.002 e última alteração de Contrato Social sob no 20191658235
em sessão de 1410512019 e inscrita no CNPJ sob no

05.465.32710001-52, pelo presente e na melhor forma de
direito resolvem consolidar seu contrato social de acordo com
as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: . NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMrcíLlo: A SOCiEdAdC
gira sob o nome empresarial de "TERRA NORTE ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA
. EPP", com sede e foro à Estrada Barra Nova, no '1.500, Gleba Nova Ucrânia, Cep
86.800-000, em Apucarana, Estado do Paraná.

PARAGRAFO ÚtttCO: - A empresa possui a seguinte Íilial:

- FÍLIAL 0í - localizada à Rua Talita Bresolin, no 49í - Sala 03, Centro, CEP:
86.802-390, em Apucarana, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n'
05.465.32710002-33 e NIRE sob n" 4"1900973955 em sessão de 1610212007,

2 4

À wllidÀd. dâ.tê docraêDto, aê irfrê!.o, llêa iuj.ito à coq)lova9âo dê !uâ Àutântici.lÂdâ nos rêâpêctivos portâig
Inforuândo aâua rêÊp€ctivos códigos dê vêrific.çào
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6
TERRA NORTE ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA
cNPJ/MF - 05.465.32710001-52
NIRE - 41204934625
NONA ALTERAÇÃO E CONSOLTDAÇÃO DO
CONTRATO SOCIAL

com capital social destacado dê R$ '100,00 (Cem reais) para efeito fiscal e
contábil, possuindo as atividade de "Escritório de assessoria empresarial".

CLÁUSULA SEGUNDA - INIclo DAs ATIVIDADES E PRAzo DE DURAÇÃo DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 0111112.002, e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRÂ: - A sociedade tem por objeto social a exploraçáo no ramo
de: "Execução de Serviços Ambientais; Limpeza Pública; Consultoria, Urbanização e
Saneamento; Coleta, Transporte, Armazenamento Temporário, Transbordo e
Tratamento de Resíduos lndustriais e ou Sanitários e ou de Serviços de Saúde;
Recicláveis de lnservíveis; Projetos, Estudos, Licenciamento. lmplantação, Operação
e Manutenção de Aterros lndustriais e ou Sanitários; Centrais de ResÍduos de Usinas
de Compostagem, de lncineração, de Solidificação, de lnertização de Resíduos,
Tratamentos de Resíduos Urbanos (lixo) através de Sistemas Mecânico e ou
Biológico, Serviços de Transporte Rodoviário e Locação de Equipamentos e de
Veículos."

cLÁusuLA QUARTA: - CAPTTAL SOCTAL - O capitat sociat é de R$ 2.000.000,00
(Dois Milhões de reais), divididos em 2.000.000 (Dois milhões) de cotas de capital no
valor nominal de 1,00 (um real) cada uma, assim distribuído entre os sócios:

cLÁusuLA QUINTA: - DA RESPONSABILIDADE: A responsabilidade de cada
sócia é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social, conforme dispõe o artigo 1.052, da Lei no í0.406/2002.

SÓClos %t VALOR

Álvaro Gugelmin Pereira Jorge 95% '1.900.000 R$ 1.900.000,00

GPJ Empreendimentos e Participaçôes - Eireli 5% 't00.000 R$ 100.000,00

TOTAL 100% 2.000.000

^ 
v.l,i.alrdê .tê.tê docl,Dnto, 6. lry!êsso. fÍcà .ujâito à coq)rowàçao d. ruâ âut ôti.cidâdâ no. r.spêctivoe portait

InlorEâído ..u. r..pêêti.eôs êódigôr d. v.Ílfj.caÇáo

COTAS

R$ 2.000.000,00
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TERRA NORTE ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA
cNPJ/MF - 05.4 65.327 I 0001 -52
NIRE - 41204934625
NONA ALTERAÇÃO E CONSOLTDAÇÃO DO
CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA: . CESSÃO E TRANSFERÊNCn DE GoTAS: AS cotas são
indivisíveis e não poderão ser cêdidas ou transferidas à terceiros sem o consentimento
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçóes e preço, o
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão desta, a alteraÉo contratual pertinente.

cLÁusuLA SÉTIMA: - DA ADMTNTSTRAçÃO OA SOCTEDADE: A sociedade será
administrada pelo sócio: Álvaro Gugelmin Pereira Jorge, com plenos poderes na
condução dos negócios sociais, cabendo-lhe o uso da denominação social e a sua
representação - individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja a Íavor de qualquer cotista ou de terceiros.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal aos administradores, a título de "próJabore", observadas as disposições
regulamêntares pertinentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relaçôes de consumo, Íe pública, ou a propriedade.

CLAUSULA OITAVA: - Ao término de cada exercício social, ou seja, em 31 de
dezembro de cada ano, a administradora prestará contas justiÍicadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas,
os lucros ou prejuízos apurados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A critério dos sócios e no atendimento de interesses da
própria sociedade, o total ou parte dos lucros podêrá ser destinado à formação de
reservas de lucros ou então permanecer em lucros acumulados para futura
destinação.

À validàde d33tê docuEnto, 3â i.!p!€ÊBô, ficà .ujâito à corylowaçüo d. lua autênticidâ<lê nos !âBpôctiwos portais.
IDfo!úàndo 3.ur rêapêctivôB códlgô! d! w.rificâção
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TERRA NORTE ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA
cNPJ/MF - 05.465.327 t0001 -52
NIRE - 4120493462s
NONA ALTERÂÇÃO E CONSOLTDAÇÃO DO
CONTRATO SOCIAL

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sociedade deliberará em reunião dos sócios,
devidamente convocada, a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional
aos percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007
da Lei no 10.40612002.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente
lucros do exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada
a reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme
estabelece o artigo I .059 da Lêi '10.406/2002.

CLÁUSULA NONA: - Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas da sociedade e poderão designar administradores
sócios ou não sócios, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA: - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e fechar Íiliais ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA: - No caso de falecimento de qualquer dos sócios,
a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz -se houver. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio
remanescentê, o valor dos haveres do falecido será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚN|CO: - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA: - As deliberaçôes sociais, ainda que impliquem
qualquer alteração do contrato, tais como: modificações do objeto social,
transformação do tipo jurídico da sociedade, incorporação, fusão, cisão, dissolução e
extinção da sociedade dependem do consenso de todos os sócios

À walidade dêatê docuDênto, 3ê iryêssô, fica sujêito à conplovâçáo dê suâ autêntiêidadê nos !êspoctiwos portais
tnfolEândo 6êus rêspectivos códigos dê wêrificâçáo
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TERRA NORTE ENGENHÀRIA AMBIENTAL LTDA
cNPJ/IUF - 05.465.327l0001-52
NIRE - 41204934625
\ONA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO
CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉclMA TERCEIRA: - Do FÔRo: Para as questôes decorrentes do
presente contrato social, Íica eleito o foro da Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justos e contratados, lavram, datam e
assinam o presente instrumento em via única e que se obrigam
por si e seus herdeiros a cumpriJo em todos os seus termos.

Apucarana (PR), em 06 de Agosto de 2.0't 9

Álvaro Gugelmin Perêira Jorge

GPJ Empreendimêntos e Participações - Eireli
Representante - Álvaro Gugelmin Pereira Jorge

À walidade cieste docu!!ênlo, §ê iry!êsso, fica sujeito à côry!ôwaçáo dê sua autenticidadê nos !êspêctivos poftàis.
In!ôÍnando B6us rêsp€ctivos códigôs dê wêrificaçáo
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretária Especial dê DêsburocralizaÉo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integíaçáo

ASSINATURA ELETRONICA

CertiÍicamos que o ato da empresa TERRA NORTE ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA , consta assinado

digitalmente por:

JU}*IÁ CÕMtRCtÂt
§O PÀiÀNÂ

CBRTTFTCO O REGTSfRO 9 2L/OA/2019 11:a2 SOB N" 20194663620
PROTOCOI,o: 1911653520 DE !9l\g/2019. CODIGO DE VERI FICÀçÀO:
11903838242. NIRE: {120493{625.
IEÀÀÀ NOR!E EIIGENAÀRIÀ ÀMBIEtil'TÀ! 

',fDÀ
r,E:ÀrlDRO !!À!COS &ÀYSEL BtSCÀrÀ

sEcattÁRto-GERÀ!
cÍrRrErÀÀ.21l08/2019

,w. êlp!êsafacil . p!. gov.br

CPF/CNPJ Nome
44843321915

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

46273336920
ALVARO GUGELI\,4IN PEREIRA JORGE

ldentifi cação do(s) Assinante(s)

À và1i.1â.!ê dêstê dôê@nto, sê iryrêaso, ficâ êujêito à cohplowaçào a[ê sua âutêntiêi.Lâdê ôoÉ !êspêctiwos portâiê.
Itrfot@ndo sêua têspêctivoa código5 dê vêrificaçáo
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l,*li NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

TELEFoNE: {44199970}3857

Á Preíeitura tunicipa! de Nova Santa Bárbara - Pr.

GNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 326&8 100

Email: complas@tsb pr oov bJ

.COTAÇAO DE PREÇO"

Carimbo com CNPJ -
E

c,tP, 8J o, Itda
,.5t6.r'ôoot -u

Assinalura -
Cosul,t

GYtEroJ, RÊtir,.r,;:
Enqcnn.ane t r.-..

Data - 1310412022

Rua WâlÍÍedo Bi[encouÍt de Moraei ne 222, Centío, I 43. ]266.9f m, : : - 86.2 50.000
Novà Sàntà 8áíbarr, Pâràú - El - É.mail - lr(ltac.toíônrb.or.lov.hr .oÍ. Êov hí

Item Ouanüdade Nome do produto Valor Mensal

1 200 toneladas

ContrataÉo de empresa paÍâ a ÍeallzaÉo e exeação da
destanação íinal de resíduos sólidos uôânos. Os residuos
serão transporlados pelo município e descarlados em locãl
(ateno) a ser indicâdo pela empresa venc€dorâ do cerlame
draíiamenle, ou sempíE que completaÍ o volume máximô
de residuos pêrmúrdos pelo veic lo

ll§l ó3.00por
loncl:tda

RAZÃO SOCIÂL: SERRANA ENGENHARIA LTDA-
ENDEREÇO: ESTRÂDA SÃO JOSÉ, S'N-
CNPJ: 83.073.53610001-ü-

EMAIL: comercial2@serranaengenharia.com.br--
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NÚMERO OE INSCRTÇÃO

83.073.536/000í64
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DÀTA OE ABERTURÀ

r6/0s,í99í

3tt
NOME EMPRESARIAL

SERRÂNA ENGENHARI,À LTOA

iTULo Do ES'AaELECIMENTo ('{oME oE FANTÀSIÂ) PORTE

OEMAIS

E DESCRI DA ATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPA!

38.í1.4.00 - Coleta de resíduos não-peÍlgosos

cóoGo E oEscRrçÁo DAs aÍvroaDEs EcoNÔMrcA§ §EcuNDÁRrÀs
36,00.6{l - Captação, tratamento e dlstribuição dê água
37,01-í{0 - Gesüio de redes de esgoto
38.í2.240 - Coleta de resíduo6 pêrlgosos
38.2í.140 . Tratamênto e dlsposlÉo de resíduos não-pêrigosos
3822{r{0 . TÍatamênto e disposlção dê resíduos pêrigosos
42214.02 . Construção de estaçôes e redês de distribuição de enêrgla êlét ica
4221€.03 - Manutenção de rêdês de distrlbuição de enêrgla êlétrlca
i12,22-7{í - Construção de redes de abasteclmênto de água, colela dê esgoto ê construçóes corÍelatas, êxceto obras de
inigação
47.42.3{0 . ComéÍcio vaíejista de material êlétrico
52.23.í{0 . Estacionamento de veiculos
71.12.0.00 . Serviços de engenharla
82.1í3-00 . Sêrviços combinados dê escritório e apoio adminietralivo

cóorco E oEscRrÇÀo DÁ NAÍuRÉzÁ JURIoTCA

206.2 . Sociêdadê Emprêsária Limitadâ

CEP

89.203{0í
BAIRRO/OISTRITO

ATIRADORES
MUNICIPIO

JOINVILLE

LOGRÂOOURO

R OTTOKAR DOERFFEL
NÚMERO

841

ENOEREÇO E

coNTABtL@MAXtCONTÂ.COM

COMPLEMENÍO

ÍÉLÉFÔNE

(il7) 3438{036/ (47) 3804-9580

SC

ENTE FEOÉRÁÍIVO RESPONSÁVEL lEFR)

D^TA OÀ StÍrrÂÇÀO CADÂSTR^L

03rít12005

S ÊsPECtÀL DÀTA DA SITUAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pêla lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 191O4t2O22 às í3:04:44 (data e hora de Brasília).

st
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Voltar

Consultâ Regularidade do Empregador

lmprimir

3?

Cá.IXA
cAIxÁ EcoNÔMIcA FEDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 83.073.s36/ooo1-64
RâZãO SOCiâI SERRANA ENGENHARIA LTDA

Endêreço: R OTTOKAR DOERFFEL 841 / ATIRADORES / ]OINVILLE / SC / 89203.001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Emitido em atendimento a dete ação judicial.

Yalidadett2/04/2022

Certifi cação Númêro: 202204L2O8344062005063

Informação obtida em l9/O4/2O22 13:02:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

tL/os/202

https://consulta-crf-caixa.gov.br/consultacrf/pagês/consultaEmpregadorjsÍ 1t1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Rêcêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFE]TOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNÁO

Nome: SERRANA ENGENHARIA LTOA
CNPJ: 83.073.536/0001 {4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima idenlilicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Rêceita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de Í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou ob.,eto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições êm Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efêitos da cêrtidâo
negativa.

A aceitação desla certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
enderêços <http://rfu .gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Ce rtidão nte com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no '1.751, de 2l1Ol2O14

Esta ceítidão ê válida paÍa o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no câso de ente fedêrativo, para
todos os órgãos ê fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições soclais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo únicodo art. Ií da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

s
Emitida 9:03 do 1110412022 <hora e data dê Brasília>.
Válida 08t1012022.

controle dâCódigo idão: ABA7.AEC9.í E8F.8674
Qualquer ra ou nda invalidará este documênto

t
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42'ALTER.ÀÇAO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
SERRANA ENGENHARIA LTDA.

cNPJ - 83.073.s36/0001-64
NIRE - 42201425038

SERRANA PARTICIPAÇÕES S.A., pessoa juridica brasileira de direito privado, com
sede e foro na cidade de Joinville/SC, na Rua Ottokar Doerffel, 841 bairro Atiradores,
CEP 892O3-OOO, inscrita no CNPJ/MF sob n" 34.309.43'7 /OOOI-23, com seu contrato
social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina -
JUCESC, sob o NIRE 423000,490,69 em Ol/O3l2O19, neste ato representada pelo seu
Presidente ODAIR JOSÉ MANNRICH, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
universal de bens, nascido em 05/04/'1957, natural de Agronômica/SC, engenheiro civil
CREA,/SC n" 15.966-0, devidamente inscrito no CPF/MF n" 348-O9O.589-72, portadoÍ da
Carteira de Identidade n' 592.121-0 SSP/SC, residente e domiciliado na Rua Ex-
Combatentes, 125, casa 8u, bairro Saguaçu, CEP 89.221-103, na cidade de Joinville/SC.

Única e atual Sócia da empresa SERRANA ENGENIIÂRIÀ LTDA., pessoa jurídica de
direito privado, brasileira, estabelecida na Rua Ottokar Doerffel, 841, Bairro Atiradores,
na cidade de Joinville/SC, CEP - 89203-001, inscrita no CNPJ/MF sob n"
83.O73.536/000r-64, com seu contrato social devidamente registrado na Junta CoÍnercial
do Estado de Santa Catarina - ruCESC, sob o NIRE 422íJ1425038 en 15/05/1991,
resolvem alterar o seu contrato social da seguinte forma:

I - O Capital Social que era de R$ 34.8OO.OOO,OO (trinta e quatro milhões e oitocentos
mil reais) fica alterado para RS 37.3OO.000,OO (trinta e sete milhões e trezentos rnil reais),
integralizado nesta data pelos Sócios, em moeda corrente nacional, dividido em
37.3OO.OOO (trintâ e sete milhões e trezentos mil) quotas no valor de R$ l,0O (um real)
cada, representado em moeda corrente nacional da seguinte forma:

QUOTISTÀ VALOR R$ OUOTAS
SERRANA PARTICIPAÇÓES S.A. 37.300.000,oo 37.300.O00 t00

Total 37.300.OOO,00 37.300.000 100

2- Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do conlrato social.

3 - O Contrato Social alterado e consolidado passa a vigorar com a redação que segue:

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina Cp,fiitzo2z
Ccnifico o Rcgistso em 04/03/2022 Datâ dos Efeitos M/032022
AÍquivameÍio 20226509524 Protocolo 226509524 dc 251022022 NIRE 42201425018
Nome da empÍesâ SERR NA ENGENHARIA LTDA
Esle documênto pode ser verificado em http/ÍEginjuccsc.§c.gov.br/auteÍticacaoDocumêntos/autcniicacâo.âspx
Châncelâ 5 14827 1352,1ó0ó8

E$a cópia foi âulenlicadr digilaünente e $sinada em 04/01/2022Blasco Borges Bsrccllos - Secretário-geràl em exercicio
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CONTRATO SOCIAL
Denominação, sede. objetivo e durâçâo

Cláusula l'. - A Sociedade gira sob a denominação social de SERRANA
ENGENHARIÀ LTDA.

Cláusula 2'. - A Sociedade tem sua sede e domicílio na Rua Ottokar Doerffel, 841,
Bairro Atiradores, na cidade de Joinville, Estado de Santa Cararina, CEP 89203-001.
Parágrafo Único - A Sociedade possui doze frliais:
a) uma filial localizada Rua do Principe, n" l3l3 - Balneário Jardim Perola do
Atlântico, cidade de ltapoá, Estado de Santa Catarina, CEP 89249-000, conr os objetivos
sociais de: a) Prestação de serviços de limpeza de linhas de transmissão e distribuição de
energia elétrica, leitura de medidores, substituição de luminárias (Inclusive Iluminação
Pública), enrolamento de motores e transformadores e serviços elétricos em geral, de alta
e baixa tensão; b) Prestação de serviços de limpeza pública e serviço de mão de obra
especializada; c) Projetos, conservação e construção de obras de engenharia civil; e d)
Locação de veículos, máquinas e equipamentos, com capital social destacado de R$
I.OOO,OO (um mil reais), inscrita no CNPJ sob o n" 83.073.536/0002-45, e devidamente
registrada na JUCESC sob o NIRE n" 42900532143.
b) Uma Íilial localizada a Avenida Lions Intemacional, n" 831-W, Bairro Gleba
Juntinho, na cidade de Tangani da Serra,rMT, CEP 78.300-OOO, com os objetivos sociais
de: a) Limpeza Urbana; b) Gestão de aterros sanitários, para destinação final de resíduos
sólidos, urbanos, hospitalares, industriais e perigosos; c) Coleta e transporte de resíduos
sólidos, urbanos, hospitalares, industriais e perigosos; d) Concessão de serviços públicos;
e) Projetos, obras e serviços de Engenharia Civil, com capital social destacado de RS
10.000,00 (dez mil reais), inscrita no CNPJ sob o n" 83 .O7 3.536/0003-26, e devidamente
registrado na JUCEMAT sob o NIRE n" 5 1900405009.
c) Urna frlial localizada na Rua Júlio Budant Neto, n" 406. Bairro Canrpo Água
Verde CI, na cidade de Canoinhas/SC, CEP 89460-000, com os objetivos sociais de: a)
Limpeza Urbana; b) Gestão de aterros sanitários, para destinação final de residuos
sólidos, urbanos, hospitalares, industriais e perigosos; c) Coleta e transpoÍe de resíduos
sólidos, urbanos, hospitalares, industriais e perigosos; d) Concessão de serviços públicos;
e) Projetos, obras e serviços de Engenharia Civil; f) Atividades de escritório e apoio
administrativo, com capital social destacado de R$ lO.O00,0O (dez mil reais), inscrita no
CNPJ sob o n" 83 -O7 3.536/0004-07, e devidamente registrada na JUCESC sob o NIRE n"
42901O91442.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina C/,n3tzo2z
Ceíifico o Registro em 04/03/2022 Dala dos Efeiros 04/03/2022
AÍquivamcoro 20226509524 PÍorocolo 226509524 d€ 25102/2022 NIRI 42201.t25038
Nome dá êmpÍesa SERRÂNA ENGENHARIA LTDA
Esle dcumento podê sêÍ vcíficâdo cm http://acginjuccsc.sc.gov.br/auteoticacsoDocumenloJâutmticâcâo-aspx
Chancelâ 5 I48271352.t6068
Esta cópiâ foi anteoticada digitrlmetrte e âssinÂdâ em o4l01/2022Blasco Borgâs Barcellos - Secr€úio-gêrÂl em exercício
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d) Uma filial localizada na Rua Professor João de Lima Paes, n" 1525, sala 03, Bairro
Centro, na cidade de Nova Andradina./MS, CEP 79.750-OOO com os objetivos sociais de
a) Concessão de serviços públicos; b) Serviços de desenvolvimento, implantação e

operação de atividades de mobilidade, ern especial serviços de estacionamento; c)
Atividades de escritório e apoio administrativo, com capital social destacado de RS

10.000,00 (dez mil reais), inscrita no CNPJ sob o n" 83.073.536/0005-98, e devidamente
registrada na JUCEMS sob o NIRE n" 5490O343774.
e) Uma frlial localizada na Avenida Dom Pedro II, n" 3345, Bairro Vila Nova, na
cidade de Lages/SC, CEP 88.503-205, com os objetivos sociais de a) Limpeza Urbana;
b) Gestão de aterros sanitários, para destinação final de residuos sólidos, urbanos,
hospitalares, industriais e perigosos; c) Coleta e transporte de residuos sólidos, urbanos,
hospitalares, industriais e perigosos; d) Concessão de serviços públicos; e) Projetos, obras
e serviços de Engenharia Civit; O Atividades de escritório e apoio administrativo, com
capital social destacado de RS |O.O0O,OO (dez mil reais), inscrita no CNPJ sob o n"
83.O73.536/0006-79, e devidamente registrada na JUCESC sob o NIRE n" 42901120485.

O Uma filial localizada na Avenida Santa Catarina, n" 178, Bairro Centro, na cidade
de Imbiruba/Sc, CEP 88.780-000, com os objetivos sociais de: a) Limpeza Urbana; b)
Gestão de aterros sanitários, para destinação final de residuos sólidos, urbanos,
hospitalares, industriais e perigosos; c) Coleta e transpoíe de residuos sólidos, urbanos,
hospitalares, industriais e perigosos; d) Construção e manutençâo de redes de distribuição
de água e esgorot e) Construção e operação de redes de estação de tratamento de água e
esgoto; O Concessão de Serviços Públicos; g) Manutenção de iluminação pública; h)
Serviços elétricos em geral de alta e baixa tensão, com capital social destacado de R$
IO.OOO,OO (dez mil reais), inscrita no CNPJ sob o n" 83.073.536/0007-50, e devidamente
registrada na JUCESC sob o NIRE n" 42901131282.
g) Uma filiat localizada na Rodovia BR 280, s/n", Km 168,50, Bairro São Lourenço
MFA, na cidade de Mafra./SC, CEP 89.3OO-OOO, com os objetivos sociais de: a) Serviços
de Construção e ManuteÍrção de Linhas de Disribuição de Energia Elêtrica; b)
Manutenção de Iluminação Pública; c) Serviços elêtricos em geral de Alta e Baixa tensão;
d) Projetos, obras e serviços de engenharia civil; e) Concessão de sewiços públicos, com
capital social destacado de RS IO.OOO,OO (dez mil reais), inscrita no CNPJ sob o n"
83.O73-536/0008-3O, e devidamente registrada na JUCESC sob o NIRE n" 429O1143752-
h) Urra filial localizada na Rua Padre Anchieta, n" 33, Bairro Atras da Banca, na
cidade de Pctrolina./PE, CEP 56.308-l15, com os objetivos sociais de: a) Conslrução e
manutenção de redes de distribuição de água e esgoto; b) Construção e operação de
estação de tratamento de água e esgoto; c) Projetos, obras e serviços de engenharia civil:
d) Concessão de sewiços públicos, com capital social destacado de R$ I O.OOO,OO (dez
mil reais), inscrita no CNPJ sob n" .83.073.536/0009- I I, e devidamente registrada na
JUCEPE sob o NIRE n" 269OO729O09.
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l) Uma filial localizada na Estrada Boninas-Mooca, Lote 358-REM, Bairro Gleba do
Ribeirão Aquidaban, na cidade de ItamÉ/PR, CEP 87.175-OOO, com os objetivos sociais
de: a) Coleta e transpoÍes de residuos sólidos, urbanos não perigosos; b) Captação,
tratamento e distribuição de água; c) Coleta e transporte de residuos urbanos, hospitalares,
industriais e perigosos; d) Gestão e tratamento e disposição de resíduos não perigosos; e)
Gestão e tratamento e disposição de residuos perigosos; O Construção de estação e redes
de energia elétÍica; g) Construção, manutenção de redes de abastecimento de água e coleta
de esgoto; h) Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica de alta e baixa
tensão; i) Serviços de engenharia; l) Serviços combinados de escritório e apoio
administrativo, com capital destacado de R§ lO.OOO,O0 (dez mil reais) inscrita no CNPJ
sob n" 83.O73 -536100 I O-55 e devidamente registrada na JUCEPAR sob o NIRE n"
41901707736;'
j) Uma filial localizada na Rua Sinhá Costinha, 254 - Bairro Três Vendas - Cep: 9605576O
- Pelotas,/RS, com objetivos sociais: a) Coleta e transportes de residuos sólidos, urbanos
nâo perigosos; b) Captação, tÍatamento e distribuição de água; q) Coleta e transporte
de resíduos urbanos, hospitalares, industriais e perigosos; d)Gestão e tratamentô e

disposição de resíduos não perigosos; e) Gestão e tratamento e disposição de residuos
perigosos; O Construçào de estação e redes de energia elétrica; g) Construção,
manutenção de redes de abastecimento de água e coleta de esgoto; h) Manutenção de
redes de distribuição de energia elétrica de alta e baixa tensão; i) Estacionanrento rotativo
de veiculos, implantação e operação de atividades de mobilidade: j) Serviços de
engenharia; l) Gestão de redes de esgoto (tratamento de efluentes); m) Comércio
varejista de materiais elétricos; n ) Serviços combinados de escritôrio e apoio
administrativo, com capital destacado de R$ 10.00O,O0 (dez mil reais), inscrita no CNPJ
sob o n" 83.073.536/00I I-36, e devidamente registrada na fUCISRS sob o NIRE n"
4390194310-5.
k) Uma filial localizada na Rua Joâo Pedro Jacobi dos Santos, n" 4985, Bairro Chácara
das Palmeiras, na cidade de Vacaria/RS, com objetivos sociais: a) Coleta e transportes
de resíduos sólidos, urbanos não perigosos; b) Coleta e transporte de resíduos urbanos,
hospitalares, industriais e perigosos; c) Serviços combinados de escritório e apoio
administralivo, com çapital destacado de RS tO.OOO,OO (dez mil reais), inscrita no CNPJ
sob o n" a3 -O'73 .536/0012- I 7, e devidamente registrada na JUCISRS sob o NIRE n'
43920021tO-2.
l) Uma filial localizada na Avenida Valdecir de Britto, n" 725, sala 03, Jardim São
Clemente, na cidade de MaringrPR, CEP. 87.062-000, com os objetivos sociais de a)
Limpeza Urbana; b) Gestão de aterros sanitários, para destinação final de residuos
sólidos, urbanos, hospitalares, industriais e perigosos; c) Coleta e transporte de resíduos
sôlidos, urbanos, hospitalares, industriais e perigososl d) Concessão de serviços públicos;
e) Projetos, obras e sewiços de Engenharia Civil; I Atividades de escritório e apoio
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administrativo, com capital social destacado de RS lO.00O,OO (dez mil reais), inscrita no
CNPJ sob n" 83.073.536/0O l3-O6 e devidanrente registrada na JUCEPAR sob o NIRE n"
4190193840- l .

Cláusula 3'. - O objeto é a exploraçâo dos ramos de âtividades abaixo relacionados:
a) Coleta e transportes de resíduos sólidos, urbanos não perigosos;
b) Captação, tratamento e distribuição de água;
c) Coleta e transporte de resíduos urbanos, hospitalares, industriais e perigosos;
d) Gestão e tratamento e disposição de resíduos não perigosos;
e) Gestão e tratamento e disposição de resíduos perigosos;

O Construção de estação e redes de energia elétrica;
g) Construção, manutenção de redes de abastecimento de água e coleta de esgoto;
h) Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica de alta e baixa tensão;
i) Estacionamento rotativo de veiculos, implantação e operação de atividades de
mobilidade;
j) Serviços de engenharia;
l) Gestão de redes de esgoto (tratamento de efluentes);
m) Comércio varejista de materiais elétricos;
n ) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo.

Parágrafo Primeiro: Este endereço é apenas administrativo, não haverá guarda e/ou
utilização de máquinas e equipamentos pesados destinados à consmrção civil no local,
uma vez que todas as atividades de serviços que não administrativos, serão prestados
diretamente nos Municipios dos seus clientes.

Parágrafo Segundo: A Sociedade poderá a qualqueÍ tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência no território Nacional.

Parágrafo Terceiro: A sociedade poderá ter participação societária em empresas
mercantis e paÍicipar de concessão de serviços pírblicos.

Cláusula 4'. - A Sociedade iniciou suas atividades em Ol de maio de 199t.

Cláusula 5'. - O prazo de duração é indetenninado
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DO CAPITAL SOCIAL, QUOTÂ.S. QUOTISTAS E RESPONSABILIDADE

QUOTISTA VALOR RS QUOTA.S
SERRANA PARTICIPAÇÕES S.A. 37.300.OOO,00 37.300.OOO

Total 37.300.OO0,00 37.300.OOO too

Parágrafo Único - As quotas de capital são indivisíveis e somente poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros após cumprida a disposição na cláusula l0ê deste contrato.

Cláusula 7'. - A responsabilidade de cada Sócio é limitada ao valor de suas quotas de
capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,
conforme Artigo lO52 da Lei 10-406/2002.

DO AUMENTO E DIMINUIÇÃO DO CÀPITAL E RETIRÂ.DA DE SÓCIO

Cláusula 8'. - Em caso de aumento de capital, lerão preferência, os quotistas para
subscrição em igualdade de condições e na proporção exata das quotas que possuirem.

Cláusulâ 9". - Pretendcndo um dos Sócios ceder suas quotas a outrem, só o fará após
ciência do Sócio remanescente a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
pÍeço, direito de preferência para sua aquisiçào.

Cláusula lO". - Em caso de falecimento de um dos Sócios a Sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros e suçessores legais, podendo, nela fazerem-se representar
enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles, devidamente credenciado
pelos demais. Caso os herdeiros ou sucessores manifestem desinteresse em participar da
Sociedade receberão seus direitos e haveres que corresponda a paúicipação do falecido
ou sucedido, com base no balanço especial que deverá ser levantado na data do evento,
sendo que as condições de pagamento serão as seguintes: 2Ooá (vinte por cento) no prazo
de 90 (noventa) dias; 3O%o (trinta por cento) no prazo de 180 (cento e oitenta) dias; e 5O7o

(cinquenta por cento) no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, tudo a contar da data
do evento.

Cláusula ll". - Em caso de diminuição do capital, será proporcionalmente igual a cada
quota.
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Cláusula 6". - O Câpital Social é de R$ 37.3OO.O00,0O (trinta e sete milhôes e trezentos
mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente nacional, dividido em f7.3OO.OOO
(trinta e sete milhões e trezentos mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada,
representado em moeda corrente nacional da seguinte forma:

loo
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Cláusula l2'. - Pode o Sócio ser excluído, quando Sócios representando mais da metâde
do capital social, conforme previsto no art. I .O85 da lei lO.4O6/2OO2, entenderem que este

coloca em risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos graves e que configurem
justa causa.

Pârágrafo Primeiro: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião de Sócios
especialmente convocada para este lim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir
seu comparecimento e o exercício do direito da defesa.

Parágrafo Segundo: Será também de pleno direito excluído da Sociedade, o Sócio
declarado falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor
particular do Sócio.

Ctáusula l3'. - No caso de excltrsão de Sócio por excesso ou mau uso do mandado, serão
descontados dos eventuais haveres que o Sócio excluido teria düeito, os valores relativos
aos prejuizos que, comprovadamente, deu causa.

DO EXERCiCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

Cláusula l4'. - O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em l" de
janeiro e encerrando-se em 3l de dezembro.

Cláusula 15". - No fim de cada exercício social serão elaboradas as demonstrações
contábeis obrigatórias e outras que vierem a ser soliciladas pelos Sócios, obedecidas as

prescrições legais e técnicas pertinentes à materia-

Cláusula 16'. - Os lucros liquidos apurados serào distribuídos em partes iguais, a cada
uma das quotas, podendo a critério dos Sócios serem destinados total ou parcialmente
para reservas de lucros da Sociedade.

Cláusula 17'. - Os prejuízos, que porventura se verificarem, serão mantidos em conta
especial para serem amortizados em exercícios futuros, ou suportados pelos Sócios na
proporção de suas quotas.
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DÀ ÀDMINISTR,{ÇÃO, SUA REMUNERAÇÃO, CONTABILIDADE DA
SOCIEDADE E RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Cláusula 18'. - A Sociedade ssrá administrada por uma DIRETORIA EXECUTIVA,
eleita em ato separado, composta por no minimo 2 (dois) e no máximo 6 (seis) membros,
sendo I (um) Diretor Executivo e até 5 (cinco) Diretores cujas designações serão
atribuídas no ato de eleição, Sócios ou não Sócios da Sociedade, os quais farào uso do
nome empresarial e a representarão ativa, passiva, judicial ou extrajudicialmente, de
acordo com os poderes que thes forem atribuídos.

Parágrafo Primeiro - Os poderes da DIRETORIA EXECUTIVA compreendem aqueles
suficientes para: (i) zelar pela observância da Lei e deste Contrato Social; (ii) zelar pelo
cumprimento das deliberações tomadas nas Reuniões dos Quotistas, e nas suas prôprias
reuniões; (iii) elaborar o Relatório Anual da Administração, as demonstrações contábeis
da Sociedade e o plano orçamentário anual; (iv) preparar as prestações de contas mensais
da Sociedade; (v) administrar, gerir e supervisionar os negócios sociais da Sociedade; (vi)
emitir e aprovar instruções e regulamentos intemos que julgar úteis ou necessários; (vii)
assinar todo e qualquer documento que importe responsabilidade ou obrigação da
Sociedade, incluindo escrituras, contratos. papéis negociáveis, cheques, ordens de
pagamento, e oulros documentos; (viii) movimentar as contas correntes bancárias da
Sociedade; (ix) outorgar pÍocurações a terceiros com poderes especificos; e (x)
contrataçào de empréstimos e financiamentos.

Parágrafo Segundo - Todos os atos e documentos que importem enr responsabilidade
ou obrigação da Sociedade serão sempre assinados por: I (um) Diretor Executivo
isoladamente, ou 2 (dois) Diretores em conjunto ou; I (um) Diretor em conjunto corn 1

(um) procurador em conjunto, desde que investido enr poderes especificos.

ParágraÍo Terceiro - Para operaçôes com valores superiores à 3OO.OOO,OO (trezentos mil
reais), relativas à contratação de empréstimos e financiamentos; compra, venda ou
oneração de bens móveis e imóveis, será necessária a assinatura de Sócios representando
no minimo 757o do capital social.

Parágrafo Quarto - O mandato dos administradores eleitos será de 2 (dois) anos
contados da data da eleição, podendo ser reconduzidos por igual período por decisão
tornada eÍn reunião de Sócios-

Parágrafo Quinto - A reunião de Sôcios poderá destituir a qualquer tempo os
administradores eleitos, na forma do art. I076, da Lei n" lO.406/2002.
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Parágrafo Sexto - As procurações serão outorgadas em nome da Sociedade sempre por
I (um) Diretor Executivo, devendo especificar os poderes conferidos e, com exceção

daquelas para finsjudiciais, terão período de validade máximo de I (un'I) ano.

Parágrafo Sétimo - A reunião de Sócios fixará o valor do "pro labore", destinados aos

membros da DIRETORIA EXECUTIVA.

Parágrafo Oltâvo - Os membros da DIRETORIA EXECUTM respondem
solidariamente perante a Sociedade e aos terceiros prejudicados por culpa ou dolo no
desempenho de suas funções.

Cláusula 19". - A Sociedade manterá os re8istros contábeis e fiscais necessários.

DAS DELIBERAÇÓES DOS SÓCIOS

Cláusula 21'. - As deliberações dos Sócios ocorrerão em Reunião de Sócios, convocadas
por caía registrada ou outro meio que lhes de ciência, ou ainda conforme Artigo I .O72

da Lei 1O.4O6/2002.

Cláusula 23". - A Reunião de Sócios será instalada em primeira chamada com a presença

de titulares de, no mínimo 7 5o/o das quotas do capital social, e em segunda chamada,
realizada no mínimo em uma hora após a primeira, com qualquer número de Sócios,
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Cláusula 20'. - A responsabilidade técnica, quando exigida pela legislaçào vigente, para
qualquer atividade constante do objeto social, ficará a cargo de profissional legalmente
habilitado, Sócio ou não, contratado em ato separado,

Cláusula 22'. - A Reunião de Sócios será Íealizada, no mínimo uma vez por ano, nos
quaÍo meses seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de:
L Avaliar e deliberar sobre a prestação de contas dos administradores e sobre as

Demonstrações Contábeis do exercício encerrado.
2. Designar administradores, quando for o caso.
3. Tratar de qualquer assunto constante da Ordem do Dia.



Ctáusula 24'. - Depende de deliberação dos Sócios, conforme art. 1076 da lei
I O.406/2002, entÍe outras matérias:
l. A modificação do contrato social e, a incorporação, fusão, cisão, dissolução da
Sociedade ou cessação do estado de liquidação; pelos votos representativos de, no
mínimo 75oá do capital social.
2. Designação e destituição de administradores, definição da remuneração dos
administradores, gerentes e Sócios que atuarem na Sociedade e recuperação judicial,
pelos votos representativos de mais de 5O7o do capital social.
3. Aprovação das contas da administração, nomeação e destituição de liquidantes e
julgamento das suas contas, e nos demais casos não previstos nos itens I e 2, pelos votos
representativos de mais de 5O7o do capital social represçntado na Reunião dos Sôcios.

DAS DTSPOS|ÇÔES FTNAIS

Cláusulâ 25'. - Fica eleito o foro da Comarca de Joinville/Sc, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem justos e contratâdos, assinam o presente contrato em O I (uma) via de igual
teor e forma.

Joinville/Sc, l5 de fevereiro de 2022.

SERRANA PARTICIPAÇ ES S.A.
ODAIR JOSÉ MANNRICH
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Junta Comercial do Estado de Santa CatariÍa c/,n3/2022
CêÍtifico o Rcgist o em 04/01/2022 DÀt^d.,sEfeit!'sUô3n022
Arquivamento 202265{D524 Pmtocolo 22ó509524 de 25/02,12022 NIRE 42201425038
Nome dâ empresâ SERRÂNÂ ÉNCENHARIA LTDA
Este documcnlo podc §€Í veÍificado cm http://reginjuccsc.sc.gov.bÍlautenticâcsoDocumdrbíaúenlicacao.âspr
Chancela 5 14827 I 352460ó8
Esiâ cópia foi aülenlicâdâ digitalmente c assioada em 04/03/2022Blasco BoÍges Bârsêllos - SecÍÊrririo-gêral em exeÍcício
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& JUCESC ill ilil1ililililililil111Iilfl ll ilt
SANTA CATARIHÂ 226509524

TERMO DE AUTENTICACAO

NOME DA EMPRESA SERRANA ENGENHARIÀ LTDA
PROTOCOLO 226509524 - 25tO212022
ATO OO2 . ALTERACAO
EVENTO 021 . ALÍERACAO DE OAOOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

NÍRE 4220t4250.18
cNPJ 83_073.53ó/0mr -64
CERTIFICO O REGISTRO EM M/O}12O22
SOB N:2022ó5095:.1

05l - CONSOLID^CAO DE CONTR-^TO/ESTATUTO 
^RQUMMENTO: 

2O::ó5{»5::l

REPRE§ENTÁNTES QUE ASSINARAM D!CITALÀtANTE

Cpt 348090589r? - ODAIRJOSÉ MÀNNRICH - Assrnido cn) O4/Ol/1022 às lO:l5r5l

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina o{,nlnoz2
Ceíifico o Registro êm (X/032022 Da.a dos Efêitos Ofl03n022
Aquivâmenro 20226509524 Prorocolo 226509524 dc 25102y2022 NIRE 42201425038
Nome da empÍcsâ SERRÂNÀ ENGENHá.RIA LTDA
Estc docümenlo podc scÍ veÍií:câdo êm hrp://rêginjucesc.sc,gov.bÍ/aulaoticÂcaoDocumeotoJautenticscâo,aspx
Càaocela 5 14827 I 3524«)68
Esla cópia foi aulmticâdâ digitalmenle e assinadâ em 04/03/202281âsco Borges BâÍcellos - SecrcráÍio-gerâl em exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERN A N" 07 212022

Nova Santa Bárbara, 1310412022.

De: Setor de Licitações

Para: Depaúamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa especializada para destinação final de
resíduos domiciliares.

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para a contratação de empresa especializada para destinação final de
resÍduos domiciliares, conforme solicitação da Secretaria de Obras, num valor
máximo previsto de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine sti ditk do Santos
Setor de Licitaçóes

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 22?, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvwrv.nsb.rrr.sov.br

Senhora Contadora:



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 13 de abril de2022.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitaçáo

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Conespondência lnterna n' 07212022 que

solicita Dotações Orçamentárias para contrataçáo de empresa especializada para

destinaçâo final de resíduos domiciliares, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de uza ampos Almeida
Co ra

46

llwz.<t
data

Rua WalÍredo Bittencourt de MoaÍes no 222, Íone 43.32ô6.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001S0
E-mail: polsU@$b.Eeq!.b! - Nova Santa Bárbara - Paraná

Recebido por:
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48NOVA SANTA BARBARA

coRRESPoNDÊNcn trutenrua

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Prczada Senhora,

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitaçáo a ser adotada, levando-se em
consideração a possibilidade de realização de dispensa de licitação, conforme
solicitado pela Secretaria Municipal de Obras, que justifica a necessidade desta
contratação até que o novo processo licitatório esteja pronto, tendo em vista
impugnaçáo ao edital de Pregão Presencial n' 1012O22, motivo que ocasionou a
suspensão do certame e posterior revogação para adequações ao edital.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine stina dos antos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Ccp 86250-000 ' F'one/Fax (043) 326ó.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/0001-60

E-mail: licilacao.í4!§b44q!.bl - Nova Santa Barbaia - Paraná

Nova Santa Bárbara, 1410412022.

Em atenção à correspondência expedida pela Secretaria Municipal
de Obras, solicitando a contratação de empresa especializada para destinação final
de resíduos domiciliares, sendo que os resíduos serão transportados pelo Municipio
e descartados em o Aterro Sanitário licenciado a ser indicado pela empresa
contratada, num valor máximo previsto de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e
seiscentos reais), sendo que foi informado pela Divisão de Contabilidade a
existência de previsão orçamentária.
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PARECER JURíDICO

Assunto: Contratação de Empresa especializada para destinação final de resíduos

domiciliares.

Solicitante: Setor de Licitação

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando manifestação

desta Procuradoria Jurídica, quanto a dispensa de licitação para contratação de empresa

especializada para destinação final de resíduos domiciliares, conforme solicitado pela

Secretaria de Obras.

A Secretaria de Obras, justifica que tem urgência na contratação, tendo em vista a

impossibilidade de paralisação do serviço de tratamento adequado do lixo domiciliar até a

realização de novo certame licitatório, o qual já se encontrava em andamento, no entanto

devido a impugnação dos termos do edital convocatório, foi necessária sua suspensão.

Acrescenta que atualmente são coletadas em média 60 (sessenta) toneladas mês de

resíduos, os quais precisam ter destinação adequada nos termos os autos de infração do IAT

ne L29432 e 129437. Ao final requer que a contratação seja efetivada com base no art.75,

inc. ll, da Lei ns 14.t33/2O21.

Passemos a atender conforme o solicitado:

DA APLTCAçÃO DA LEr FEDERAL Ne 14.133/2021

A Lei Federal ns 14.L33/2O21(nova lei de licitaçôes), foi publicada em 01 de abril de 2021 e

entrou em vigor já na data de sua publicação. Ocorre que haverá um período de transição

da antiga lei de licitaçôes (8.666/93) para a nova lei de licitações (L4.l33l202tl de dois anos,

in verbis: Art. 193. Revogam-se: I - os arts. 89 a 108 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993,

na data de publicação desta Lei.
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No período de transição da antiga lei de licitações (8.666/93) para a nova lei de Licitações

lL4.l33l212ll, as duas leis estarão vigentes, disciplinando a mesma matéria, assim sendo, o

administrador público poderá optar pelo uso da Lei 8666193 ou pela Lei r4.L33l2O2l, vendo

vedado apenas o uso combinado das duas leis. Existe autorização expressa no art. 191 da Lei

t4.t33l2l2t para utilização de ambas as leis no período de transição, sendo vedada apenas

a aplicação combinada das Leis 8.666/93 e 14.L33l2O2L.

Até o decurso do prazo de que trata o inciso ll do caput do art. 193, a Administração poderá

optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis

citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital

ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei

com as citadas no referido inciso. Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui

aplicabilidade imediata, e não revogou de forma imediata a Lei 8.666/93, e que no período

de transição entre as duas normas ficará a critério do administrador público qual norma

utilizar. Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei

Federal ne L4,133/2O2L para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma

imediata.

DA CONTRATAçÃO OIRTTN - OISPENSA DE LICITAÇÃO

Nos termos do art. 75, inciso ll da Lei ns 14.133/2021 é dispensável a realização de processo

licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no valor de

até RS 5O.OOO,OO (cinguenta mil reais), in verbis: Art. 75. É dispensável a licitação: ll - Para

contratação que envolva valores inferiores a RS 54.020,41 (cinquenta e quatro mil vinte

reais e quarenta e um centavos), no caso de outros serviços e compras.

No caso ora solicitado, a Secretariã informa que o quantitativo de toneladas de lixo previsto

para tratamento, teriã um custo aproximado de RS 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos

reais), ou seja fora do limite legal, para aplicação do arl.24, inc. Il da Lei ne 8.666/93.

DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO
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NOVA SANTA BARBARA

A Lei ns 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. Trata-se de um

site que reunirá informaçôes sobre todas as licitações e contratos administrativos regidos

pela nova lei de licitações, inclusos União, Estados e Municípios, e que também poderá ser

utilizado como plataforma para realização das licitações eletrônicas. O art.94 estabelece que

é condição de eficácia dos contratos administrativos a divulgação do contrato no Portal

Nacional de Compras Públicas PNCP. Os municípios com até 20.000 (vinte mil habilitantes)

terão o prazo de 6 (seis) anos, contados da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar as

divulgações dos processos licitatórios e contratos administrativos no Portal Nacional de

Compras Públicas conforme regra de transição estabelecida no art. 176. Enquanto não

adotarem o Portal Nacional de Compras Públicas, os municípios de até 20.000 (vinte mil

habitantes) deverão publicar no diário oficial e divulgar no sítio eletrônico oficial, os atos

praticados com fundamento na Lei 14.133/2021, admitida a publicação na forma de extrato

nos termos do art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei L4.L33/202t.

Denota-se ainda essencial, a observância do § 1s e 3q do art.75, que prevê: Para tins

de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e ll do caput deste

artigo, deverão ser observados:

| - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade

gestora;

ll - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos

como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

§ 3e As contratações de que tratam os incisos le ll do caput deste artigo serão

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a propostã mais vantajosa.
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NOVA SANTA BARBARA

Diante do exposto, primeiramente, cumpre apenas reiterar que não cabe a assessoria

jurídica avaliar critérios de vantagem e conveniência desta contratação, pois, trata-se de

prerrogativas exclusivas do gestor, tão pouco do cumprimento das exigências legais aqui

citadas, que fogem da competência desta procuradoria, como as do § 1e 3p do art. 75, sendo

assim, nos cabe apenas informar que a referida contratação enquadra-se nas hipóteses de

dispensa de licitação, definida no inciso ll do artigo 75 da Lei 14.t33/2O2L, tomando por

referência única e exclusivamente o valor informado.

Oportuno ainda firmar o presente alerta, em relação a contratação direta: hipóteses de

inexigibilidade e dispensa de licitação (arts.72 a 75). Enseja responsabilidade solidária do

contratado e do agente público pelo dano causado ao erário, nos termos do art. 73.

À consideração superior

Nova Santa BáÍbara, 18 de abril de 2022

LL
Carmen Cortez Wilckên

Procuradora J u ríd ica

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo a essa

assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência.
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DTSPENSA DE LICITAçAO

De acordo com o procedimento

administrativo instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara,

objeto do protocolo no 36120.22, referente ao processo de

dispensa de licitaçáo, ptrâ a CONTRATAÇÃO DE EMPRTSA

ESPBCTALTZADA PARA DESTTNAçÃO FrNAL DE RESÍDUOS

DOMICILIARES, em atendimento a solicitaçáo da Secretaria

Municipal de Obras, e sendo atendidas as norrnas legais

pertinentes e na forma do inciso II, artigo 75, da Lei

14.133 l2O2l, catacteriza-se a referida dispensa de licitaçáo.

Nova Santa Bá,rbara P t9l04l2022.

pal

Rua Walftedo Biftencourt de Moraes n" 222, Cettro, S 43. i266.8100, E - 86.250-000 - Noya Santa
Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pf€Olbr - www.nsb.or.gov.br

unr

N" 912022



191M1202211t19 Muíal de Licitrações Municipais

.cur.os 9rôv..l.rtêr dê ôrg.nlrmô3 lrt.rn..lon.lslmulrllâr.râ13óê.rédl

5d

TCEPR

Detalhes processo licitatório

ldb.

Vd!êr

Entidôde Êxeqrtora MUNIC1PIO DE NOvÂ SÂNTA úRBARA

,\r,o, 2022

No lGrtação/dispensa/inexigibiladadei 9

lçlodalidôde* pr.ocerso Di§peÍrsa

Númeío êdital/procêssor 36/2022

lÍstituiÉo Finar@i.a

Cootrato de EÍnprésttmo

DescÍido Resnmira do Obic'lo' Contatação de ernpresa esgedliada Fârô destiôàÉo fiôal de ,e31Ílc
doaniitaês

Mdo oÍRmê.tlárh.

Preço miinÍrwReferêicla de p.@ -
. R§*

Data Publicação TeÍmo rôtificado

Data de Lànçamento do Editôl

f,iata da Ábeíbrra das Propostàs

05@2175120160À)1r3390390000

33.600,00

1910417027

Hiá itens exôdlo6 parô EPPIMÉ?

Há @tà dê partkipação pà.d EPPIMP

Írahae de ot)ra com ejúlFrÉia de $bco.lb'atãÉo de EPPlf4E?

lfá pÍiriràde paÉ aquisiÉes de mnÍo€ínpre5d Íegiylaís ou lo6is?

Data CâncelâÍnento

cPF: /r2r15r2954 (k9as0

Peftefltual de pankipàção: O,0O

https://sêrvicos.tce.pr.gov.br/TCEPRyMunicipal/aml/DetalhêspÍocêssôCompra.aspx 111
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EdiçÁo: 215912022]'04l - Oato 1910/12022

EXTRAÍO DO CONTRATO N" '1712022
REF.: Pregão Eletrônico No tl2o22
PARTES: Município de Nova Santa BárbaÍa, pessoa jurídica de diÍeito público interna, inscrita
no CNPJ sob o n" 95.561.080/0001-60, com sêdê administrativa na Rua Walfrêdo Bittêncourt de
Moraes,222, e a empresa CENTRO DE INTEGRACAO NACIONAL DE ESTAGIOS PARA
ESTUDANTES - CEINEE, pêssoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

07.136.551/0001-26, com endereço à Rua AÍarigboiâ , 255 - 3 Andar - CEP: 8550'1260 - Bairro:
Centro, Pato Branco/PR.
OBJETO: Contratação de agente de intêgração dê estágio para estudantes cursando diversas áreas de formação
dê interêssê da administração pública municipal de Nova Santâ Bárbara.
VALOR: R$ 455,578,88 (quatrocentos e cinquenta e clnco mll, qulnhentos e setenta e oito Íêais e oitenta e oito
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, ou seja, até 1810412023.
SECRETARIA: SecretaÍias Municipais.
RECURSOS: SecretaÍias Municipais.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 1910412022.

CL^uDEnfla VÀLúRro
Prefeito Municipal

Êdk;bt 219912O?2-lO5l - Data 19lUl2O2
DTSPENSA DE LTCITAÇÀO N.92022

De acordo com o procedimento administratiyo instauÍado pelo Municipio de Nova Santa Báóara. objeto do protocolo n'3612022,

referente ao processo de dispensa de liciração, para a CoNTRÂTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÁ DESTINAÇÃO

FINAL DE RESiDUOS DOMICILIÂRES, em atendimenro a solicitação da Secretaria Municipal de Obras, e sendo atenclidas as

normas legais pertinentes e na forÍna do inciso ll, artigo 75, da Lei 14. I 332021 , caracteriza-se a referida dispensa de licitação.

Nova Santa Báóara PR,1910412022.

CLÂuDEMtR v^LÊRro
Prefeito Municipal

ÊdiçÁo: 21 @ n022-lrj6l - Oata 1 I M 1202.
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara, l9 de abril de 2022.
REF: EDTTAL DE CONCORRÊNCIA N' 1/2022

Prezado Seúor,
Temos a satishção de comunicar a V.So que esta comissão de licitação, Íixou a sessão de abertura do envelope n" 2, concemenie a
pIopo$adePreços,paraas@nasededaPrcfeifuraMunicipaldeNovaSantaBárbara,sitoàRua

\z Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR.
Sem Ínais, e no agüardo de sua presença, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

Pollltry Simere Sotto
Presidente da Comissâo de Licitação

PoÍtaú^ f 01412022

(Corimbo, nome e assinatura do responsável legal)
(Carteira de idenlidade - número e órgão emissor)

CLÂuDE[flR V^LÉRto
Prcfeito Municipâl

Diário O{icial Eletrônico do Municíplo dê Nova Santa BáóaÍa
Rua: WalÍrodo Eillenco!í dê Moíaês n'222 - Cênúo

Fon€/Far: (43) 3266€1 00
E{nail: daaÍiooíicial@nsb.pí.gov.br / pmnsb@nsb pr gov.br

Site: \ iww.nsb.pí.gov.br

Recebemos em, _/
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PREFÉTURA KIUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

ConÍato no í8/2022

coNTRATo euE ENTRE st FAzEM o MuNtctpto DE NovA sANTA gÁnslRA r n
EI\,lPRESA SANETRAN . SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI, TENDO POR OBJETO

A coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPEcIALIZADA Ram oeSTIHIçÃO FINAL DE

Rrsiouos ooNtctr-nnrs.

Referente à Dispensa de Licitação n.'912022

Pelo pÍesente instrumento particular de contÍato, vinculado a Dispensa de Licitação n."

912022, de um lado, o lrtUNtcÍptO DE NOVA SANil eÁnamÂ, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/000160, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - centro,

Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato ÍepÍesenlado pelo seu PreÍeito Municipal, Sr. Claudemir Valério,

brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, rêsidente

e domiciliado nesta cidade, doravanle denominado simplêsmêntê CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa

SANETRAN - SANEAMENTO AMBIENTAL ElRELl, inscrita no CNPJ sob n" 95.391 .876/0001-12, com sede na

Rua Vereador Admar Bêrtolli, 6159 - CEP: 83506430 - Baino: Jardim Marambâia, Almirante Tamandaré/PR,

neste âto represêntâdo pelo Sr. Luiz Carlos Poli, inscrito no CPF n" 080.630.289-53, RG n" 806.4954 SSP/PR,

doravante denominada CONTRATADA, em conformidade mm a Lei n0 8666, de 21 de junho de 1993, alterada

pela Lei 8.883/94 e postenores, alustam e celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e

condiÉes a seguir estabelecidas e enunciadas:

ITENS

servrtr

LOTE

001 -
Lote

001

1 9433 Destinaçáo final dos resíduos
domiciliares coletados. 0s resíduos

serão transportados pelo Município

e descartados em o Ateno Sanilário
licenciado, indicado pela empresa
contratada

T 200,00 149,00 29.800,00

29.800,00TOTAL

5?
NOVA SANTA BARBARA

CúUSULA PRIMEIRA. DO OUETO
A CONTRATADA obriga-se a prestar à CONTRATANTE serviços dê dêstinação Íinal de

resíduos domiciliares, conforme mnsta da proposta apresentada na Dispensa de Licitação n.o 912022 e

êspecificado abaixo:

CúUSULA SEGUNDA - Do PRAzo PARA INíCD

Os serviços deveráo ser iniciados em até 2 (dois) dias úteis, contados a partir da

assinatura deste contÍato.

CúUSULA TERCEIRA - DoS ANEXOS cONTRATUAIS

Fazem parte integrante dêstê contrato os seguintes documentos:

a) Dispensa de Licitação n.o 9/2022 - e seus anexos;

b) Proposta da CoNTRATADA, datâda de '11 de abril de 2022.

I

Lote Item Descrição do produto/seruiço Marca

io
produto

iJnidade

Tedida

Quantidade Preço

unitário

Prêço total

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, S 43. 3266.8100, M - 86.250{00
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PARAGRAFO PRIMEIRO - As partes declaram ter pleno conhecimento que os

documentos mencionados nesta cláusula, serão considerados suficiêntes para, em

conjunto com este conlrato, deÍiniÍem seu objeto e a sua perfeita execuÉo.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - Em havendo dúüdas ou divergências enlre os anexos e

este conlrato, vale o contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO . A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se

vincular todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e

que importem em alterações de qualquer condição contralual, desde que devidamênte

assinados pêlos representantes legais das partes.

CúUSULA QUARTA. RESPoNSABILIDADES oA CoNTRATADA

a) Manter durânte a vigência do Contrato todas as mndiçôes de habilitaÉo e
qualificação exigidas pela legislapo em vigor;

b) Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais pertinêntes aos elementos de defesa e
preservação do meio ambiente relativamente às legislaçoes em nível federal, êstâdual e municipalem vigor;

c) Permitir ê facilitar aos fiscais da PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara a

inspeção ao local do sêrviço em quâlquer dia e hora, prestando todos os inÍormes e esclarecimentos solicitados,

relacionados com os serviços contratados;

d) Não transíerir a terceiros, no todo ou em parte, as obriga@es decorrenles do

contralo;

e) Sanar imediatamentê quaisquer inegularidades ou deÍeitos verilicados pela

Íiscalizaçâo do contrâto na execução dos serviços;

f) Apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem o cumprimento da

lêgislâçâo em vigor quanlo às obrigaçõês assumidas no mntrato, em especial encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e mmerciais;

g) ManteÍ êm dia todas as suas obriga$es com tercêiros inclusive as de cunho

trabalhista, estendendo-se as responsabilidades pan os feitos ludiciais decorrentês deste contrato;

h) Fomecer mensalmente, o Certificado de Destinaçao Final (CDF) dos residuos sólidos

recebidos onde deverá constar o pêso acumulado em toneladas de acordo com o boletim de medição.

i) Apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS.

CúUSULA QUINTA. RESPoNSABILIDADES DA CoNTRATANTE

a) lndicar o Fiscal do Contrato;

b) Comunicar, por escrito, à licitante quaisquer irregulaÍidades verificadas na realizaÉo

dos serviços;

c) Pmporcionar as mndi@s para que a licitante possâ cumprir as obrigações
pactuadas.

d) Fiscalizar e acompanhar a execuÉo dos serviços, na forma prevista na Lei Fedenal

n0.8.666/93.

e) Fiscalizar a emissão do Certificado de Destinaçao Final (CDF) dos resíduos sólidos

recebidos onde deverá mnslar o peso acumulado em toneladas de acordo com o boletim de mediçâo.

f) Pmmover o pagamenlo na data preüsta no contralo.

cúusuLA sExÍA- Do PREço
Pâra a prestação do objeto descrito na Cláusula Primêirâ, a CONTRATANTE se obriga

2
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a pagar à CONTRATADA um valor de R$ 149,00 (cento e quarenta e nove rêais), por tonelada, sendo o valor

máximo estimado de R$ 29.800,00 (vinte e nove mil e oitocentos rêais).

cúusull HoHn - Do PAGAMENTo

O pagamento oconerá em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante

apíesentâção da notâ Íiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Fedêral do Brasil (RFB) e pela Procuradoria€eral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributáÍios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributarios

relativos às contribuiçoes sociais previstas nas alíneas do parágrafo únim do artigo 11 da Lei

Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a titulo de subsütuiçâo, e às contribuições deüdas, por lei, a

tercêiros e Certificado de Regularidâde de Situaçãojunto ao FGTS.

PARAGRAFO ÚMCO - Para Íins de pagamento, a quanlia paga â empresa apos o final

de cada mês de serviços prestados, será da seguinte forma:

a) QTXVL = valor pago por mês.

b) QT = Quantidade de toneladas tmnsportadas pelo Município até o ateno sanitário

dêvidamente licenciado e comprovado alravés do Certificado dê Destinação Final (CDF).

c) VL = Valor unitário por tonelada de resíduos solidos domiciliares transportâdos pêlo

Município até o ateno sânitário dêvidamênte licenciado.

PARAGRAFO ÚUCO - n CONTRATADA se compromete a emiür a respectiva Nota

Fiscal no valor conespondente ao ajuslado na Cláusula Sexta.

CúUSULA DÉcuA - DA RESCISÃo CoNTRATUAL

A rescisão contratual podeÉ ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0,

nos casos enumerados nos incisos la Xll e yüll do art.78 da Lêi Federal no 8.666/93, e amigável, por acordo

entre as partes, mediante autorizaÉo escrita e fundamentada das autoridades competentes, rêduzida a termo no

processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administração.

PARÁGRÂFO ÚNGO - Quando o vencedor der causa a rescisáo do contrato, além dê

multa de 20% (vinte por cento) sobÍe o valor total do mntrato e demais penalidades

previstas, fica sujeila a uma das seguintes sanções:

a) Advedência;

b) Suspensão temporária de participação em licitação ê impedimênto de mntratar com

a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.

c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou conhâtar com a Administraçao Pública

enquanto pêrdurêm os motivos dêterminantes da puniÉo ou, alé que seja promovida a

reabilitapo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuzos resultantês, após

deconido o prazo da sanção aplicada com base no conüdo na letra'b'.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÔES

Em oconendo inexecuÉo e/ou descumprimento dâs obÍigaÉes assumidas neste contÍalo

motivado pela CONTRATADA, responde esta, nos lermos da lei civil por indenizapo integral. Sem prejuízo das

disposiÉes anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

3
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CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decoÍentes deste contrato correÉo por conta da dotação orçamentária no

CúUSULA DÉCffiA TERCEIRA - DO PRAZO DE VrcÊNCIA.

O presente contrato tera validade até 90 (noventa) dias, podendo ser proÍrogado ou renovado,

mediante acordo enlre as paÍtes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante Termo Aditivo, tendo

por fundamento as disposides contidas no aÍt. 57, da Lei n0 8666/93.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO

Ficâ êleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Sena - Paraná, para a solução das

questões oriundas do presênte contrato, mm expressa rênúncia de qualquer outÍo, por mais privilegiado que

seja.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presenle contrato, em 03 (tr€s) vias de igual

teor, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, 20104 12022

'{
or.d.

Claudemir Valério

PreÍeito Municipal

LUtzcARLos fiii:fr,tJ;'&",s'#,',fr!,,
pOLl:0906302g953 Dàda2022.04.20 I3:sa:45

Luiz Carlos Poli

Sanetran - Saneamento Ambiental Eireli - Contratada

/*§//
Tintino da Silva

Secretário de Obras, do Trabalho e Geração de Emprêgos - Responsável pelo acompanhamento do contrato

I

DO

rzso losooz.rzs2.0160.2011 lo ls.r.so.ss.oo.oo lu0 Exercrcr0
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licitacao licitacao <licilacao@nsb.pr.gov.br>
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Sêtor de Licitações - PrêfêituÍa Municipal de Nova Santa Bárbara <licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: Departamênto Obras <obras@nsb.pr.gov.br>

20 de abtil de 2022 08:42

Bom dia,

Segue anexo cópia do contrato n" 1812022, decorrente da Dispensa de Licitação n.o 912022, firmado
com a empresa SANETRAN - SANEAMENTO AMBIENTAL ElRELl, inscrita no CNPJ sob n"
95.391 .876/0001-12, cujo objeto é a contrataÇão de empresa especializada para destinação final de
resíduos domiciliares, a fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento
integral das obrigações contratuais assumidas-

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Setor de Licitações e Conlratos
Prêfêitura Municipal dê Novâ Santa Bárbara
Telefone/ Whatsapp (a3) 32664114

?l '18 2022 - Contrato Dispênsa 9 2022 - Sanetran.pdf
321K

htF§r/rnail.goode.coÍdmalyul0nik=1463514b4d&viêw=pt&search=all&pêrmthid=th.eâd-ao/ô3&6805705$í r1a82170 t&simpt=msg€7o3Ar-4066.-. 1/1

Ao fiscal do contrato n" 18512022 - Sanetran
1 mensagem
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PODER EXECUTIVO

Âao WII
IMPRENSA OFICIAL -
Lei n' 660, de 02 de
abril de 2O13.
Rê3ponsávêl pelâ EdiÉo:
ctinhno de Alneido

I - Atos do Poder ExecutiYo
Édíçéo.22o0t2o22-lo1l - oala 2otMt2022 EXTRATO DO CONTRÀTO No f8i2022

REF.: Dispensa de Licitação n.' 9/2022
PARTES: Municipio de Nova Santa Bárbara, pessoajurídica de direito público intema, inscrita no CNPJ
sob o n" 95.561 .080/0001 -60. com sede administrativa na Rua Walfredo Bitteocourt de Moraes, 222, e a
empresa SANETRAN - SANEAMENTO AMBItrNTÂL EIRELI, inscrita no CNPJ sob n"

:.391.876/0001-12, com sede na Rua Vereador Admar Benolli, 6159 - CEP: 83506430 - Bairro: Jardim
Yúarambaia, Almiraote Tamandaré/PR.

OBJETO: Contrataçâo de empresa especializada para destinação final de resídüos domiciliares.
VALOR: R$ 1,19,00 (cento e quarenta e nove reais), por tonelada, sendo o valor máximo estimado de R$ 29,800,00 (r'inte e noYe
mil e oitocentos r€ais).
PRÂZO DE VIGENCIA: g0 (noventa) dias, ou seja, até 1810712022.
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Obras.
RESPONSAVEL JURIDICO: Carmen Cortez Wilcken. ôAB/PR n' 22.932.
DATA DE ASSINATURA CONTRATO; 2010412022.

CLAUDf,]VIIR VALERIO

Prefeito Municipal

Ediçáot 22ff,12022-1021 - O"t" ZOIOaZOZZ

EDITAL DE CLASSÍFTCAÇÃO
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA N" II2O22
A comissão de licitaçâo constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Concorrência no l/2022, que após a
-,rálise e verificação da proposta ofeíada, decidiu classificar a seguinte propoDente:

N' E[ÍPRF,SA

OI PAVER FORTE
33.518.97510001-65

LTDA, CNPJ

Nova Santa Bárbara. 20 de abril de 2022

Polliny Simere Sotto
Presidente da Comissão de Licitação

Patrícia de Souza dos Anjos Siqueira
Membro

- Novo S{ttat Rúrbara, Pqraná. oL'.tRTT1-L ErRÁ, 20 n, ,4RR IL

Diário OÍicial Elêtrônico do Municipio de Nova Santa BárbaÍa
Rua: WalÍÍêdo BiíencouÍt dê Moíâês n"222 - Cenl.o

Fonê/Fâ* (43) 32661100
Efl ail: diâíkoticial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pÍ.gov.br

Sile: www.nsb.pÍ.gov.bÍ

VALOR R§

n" R$ 1,350.725,09 (um milhâo e trezentos e cinquenta mil e

seteceDtos e vinte e ciDco reais e noye centâvos)

Luiz Fláyio dos Santos
MeDrbro

Diário OÍicial Eletrônico
Municipio de Nova Santa Bárbara - Paraná
CI,A
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CHEK LIST

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO

N' g / .ini:

'10.

N" ESPECIFICAÇAO DOC OBS,
1 Capa do processo ÔK
2 Ofício da secretaria solicitando C)k
3 Prefeito pedindo abertura do processo 0x
4 Cotações de preÇos rk
t LicitaÇão à Contabilidade (Pedido de dotaÇão) OK
b Contabilidade à Licitação (Resposta dotação) 0r
7 Licitação ao JurÍdico (Pedido de Parecer) OK
I Parecer Jurídico ÔK

Edital de autorizaÇão do Prefeito ol(
Publicaçáo Mural de Licitaçáo (TCE) 0k

11. PublicaÇão (Diário Oficial Eletrônico do Município) UK
12. Contrato 014
13. Publicaçâo do e*rato do contrato (Diário Oficial Elekônico

do Município) 0}(

Cópia do contrato ao fiscal OK

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Ccntro, Fone 43. 3266.8100, CE? - 86.250-000 Nova Santa
Biírbar4 Paraná- E-mail licitacao@nsb.Dr.gov.br - www.nsb.Dr.Êov.br

*
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14.
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
DTSPENSA DE LTcITAÇÃo N" 9/2022

Aos 25 dias do mês de abril de 2022,lavrei o presente termo de enceramento do
processo licitatório Dispensa de Licitação n' 912022, registrado em 19104/2022,
que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas
do no 0l ao no 64, que corresponde a este termo.

üu üír" lb 5"rk
r.g?. Wávb trs Santos

Setor de Licitações

Rua Walfredo B
- E-mail lir,itacaoan:h.prg,rr.hr-srrs.n'h.nrgor.hr

ittencouÍ de Moraes no 222. Centro, Fone 43. 326ó.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanra Bárbaiâ. paÍaÍá


